
PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAPAJÉ
Av. Antônio Perêira de Melo, 353 - Centro - CEP: 62600{00 - ltapâié\CE

CNPJ: 07.683.956/0001-84 - Tel: (85) 3346-1169 - Site: www itapaje.ce.gov.br

rorrAÇÀo

?)
ESTUDO TÉCNTCO PRELIMINAR (ETP) rltr4rr-

't. PRÓFLEMA RESUMTDO

problêma de falta dê equipamentos e mâteriais adequados pâra atender as demandas do Hospital Municipal.de 9'
Itâpaje - cE, comprometendo a quatidade do atendimento e a segurança dos pacientes. A aquisiÉo é necessária

para garantir a eÍiciência e eficácia dos serviços prestados.

2^ CLASSIF]CAçÃO DA PRETENSACONTRATAçÃO .

O objeto de contrataçáo pública paÍa a aquisiÉo de equipamêntos e materiais permânentes para o Hospital

uuniáipal de ltapajé - CE se enquadra na categôria de compras de bêns, conforme a Lêi 14 133 de licitâções. A

aquisição desses equipamenlos e materiais é fundamêntal para garantir a qualidade e eficiência dos serviços
prestados à população, atendendo às necessidades da unidadê de saúdê'
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3. DESCRTÇÃO DA NECÉSSIDADÉ

A conlrataÉo de equipamentos e mateÍiais permanentes para o Hospitâl Lilunicipal de ltapaie - cE ê fundamentâl

p"r, g"r"Áti, a quàtiOaae no atendimenlo à populaçáo, bem como a melhoria das condiçoes de trabalho dos

iionss"ionais de saúde. A aquisiÉo desses itens b necessária parã garantir a continuidade dos serviços prestados'

atendendo às exigências da Lei 14.133 dê licitaçóes e contratos. Com a renovaçáo ê ampliâçáo do estoque de

equipamenlos, se-rá possível oferêcer um atendimento mais eÍiciente e seguro aos pacientes, contribuindo para a

promoção da saúde e o bem-estar da comunidade locâl.

4: DÊMoNsTRAçÃo DA pREvsÃO DA coNTAATAçÃo NO PLANO DE CONTRATAÇÔES ANUAL

JUS'IFICAiIVA PELA NÃO ELABORAçÃO DO PCA . 2025

tnicialmente, cumpre destacar que o Municípiq,Íle ltapaje/cE náo êlaborou o Plano de contratação Anual (PCA) para

o ano de 20â5. Tal fato se deve à ábrigatoried$e exctúsiva da Lei no '14.133, de 1o de abril dê 2021, que estabelece

normes gerais para licitaçáô " -ntrãt"ç"o dL obras, serviços,. compras, alienações e locações no âmbito dos

poderes ãa Uniáo, dos Esiados, do Di;irito Fed-êrat e dos lVunicipios, cuja exigibilid-ade teve^inicio apênas em janeiro

aà z}za. tmbora não tênha sido foàatizado üin PCA durânte a gestão anterior (2021 a 2024)' â nova gestão, que

estará à frente da âdministração municipal no periodÔ de 2025 a 2028, compromete-se a implementaÍ e aprimoraÍ os

serviços púbticôs. Essa postLra 
".iá 

pi"n"r"nt" alinhada com o planejâmento estratêgico do municipio. reíetindo

,rr'"loioug", proativa e estratégica para enfrentar os desafios existentes e promover melhorias na qualidade de

vrda da populaçáo.
3. JustiÍlcativa da necessidadê da ContrataÉo

5. DESCRIçÃO DOS REQUISITOS DA CONTRÂTAçÃ

1. Realizaçáo de estudo têcnico preliminar para idêntiÍlcar os equipamentos e materiais permanentes necêssarlos

para atendêr as demandas do Hospital Municipal.de ltapajé - CE

2. Êlaboraçáo de projeto básico contêqdo as especiÍlcações técnicas dos equipamenlos e matêriais a serem

adquiri!os, de acordo com as noÍmas e pãdrões estabelecidos pelo Ministério da Saúde'

3. RealizaÉo de pesquisa de mercado para identiÍicar fornecedores que atendam aos íequisitos técnicos e lêgais

necessários.para a contrataçáo

4. Divulgação do edital de licitação de forma ampla e transparente, garantindo â paÍticipaÉo de lodos os

interessáós e a cômpetitividade do certarne. I

5. AvaliaÉo das propostâs recebidas 
"d 

b""" nos critérios estabelecidos no êdital, como preço' qualidâde dos

produtos, prazo de entrega e garantia oÍêrecida.

6. Homôlogaçáo e adjudicaÉo do contrato'ã empresa vencedora da licitação, garantindo a legalid€de e a êficiência

na contrataçáo dos equipamentos e mâteriâis permanentes para o Hospital Municipal de ltapajé - CE.
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6. LE,ANTAMENT. DE MERcaDo *" 'fu
O levântamento de mercado para a aquisiÉo de equipamenlos e mâteriais permanentes parâ o Hospitál Municipal de
Itapaje - CE devê sêr realizado de forma criteriosa, em conformidâdê com a Lei 14.133 de licitações públicas do
Brasil. Nesse procêsso, é fundamental identiÍicar os fornecedores que atendam às especiÍicaçóes técnicâs exigidas,
bem como avaliar a qualidade dos produtos oferecidos e os preços praticados no mercado.

Além disso, ê impoÍtante considerar a capacidade técnica e Ílnanceira dos foÍnecedores, a Ílm de garantir a eficiência
e a lranspaÍência do processo de contrataÉo. Dêssa forma, o levantamento de mercado permitirá ao Hospital
Municipal de ltapajé realizar uma licitação pública quê atenda às necessidades da instituiçâo, garantindo â aquisiÉo
de equipamentos e materiais permanentes de qualidade ê com o melhor custo-beneficio.

11" 
z. DEscRrçÂo DA soLuÇÃo coMo uM ToDo
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A solução para a aquisiÉo de êquipamentos e materiais permanentes para o Hospital Municipal de ltapajé - CE
consiste na realização de um processo licitatório conformê a Lei 14.133 de licitaçôes públicas do Brasil. Será
elaborado um edital detalhado com as especificaÉês técnicâs dos equipamentos e materiais necessários, garantindo
â tÍânsparência e a competitividade entre os fornecedores. Após a seleçáo da proposta mais vantajosa, os
equipâmentos e materiais seÍão adquiridos ê entregues ao hospital, contribuindo para a melhoÍia da infraestrutura e
qualidade dos serviços prestados à populaçáo.

8.1. ESTIMATIVA OAS QUANTIDADES DE ITEt{S A SEREM CONTRATADOS

As especiÍicações e quantitativos indicados haseaÍam-se em dados de consultas realizadas junto ao selor
competente responsável por idenüÍicar as neceslidades inerentes ao objeto da pretensa contrataçáo, dessa forma
entende-se nêcessária a contratação dos seguinl& itens e quantitativos:

ê

g.

Descrição unid. Medida Quant

ABRIDOR DE 27 CM PARA GESSO ORTOPÉDICO .

Abridor de gesso de wolf 23cm - peca abridor de gesso de wolf: produto
confeccionado em aco inoxidavel aisi-420, tam8nho: 23cm. Embalagem plastica

individual, constando os dados de identiícacao, procedencia e rastreâbilidade.

Certificacoes: Fabricado de âcordo com padroes internacionais de qualidade,

normas da ABNT, cE, registro no MS e resolução ANVISA

UNIDADE 1
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LICITAÇA. ,

UNIOAOEAPARELHO AUDTOMÉTRICO DE POTENCIAL EVOCADO PARA TRIAGEM

(BERA/PÊATE) . APARELHO PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIOMÊTRIA DÉ TRONCO

CEREBRAT

Realizar exame Bera combinado com emissões otoacústicas para testes de triagem

auditiva neonatal universal, permitindo triagem em no mínimo uma modalidade;
*Portátil, computadorizado, com os módulos processadores dos exames, de modo

a permitir o uso do aparelho em todas as suas funcionalidades e â impressão dos

exames sem a necessidade de qualquer outro acessório. *lnclusos todos os

soÍtwares de armazenamento de dados e processamento de sinais, bem como

sistemas operacionais necessários à realização dos exames. *O aparelho deve ser

capaz de realizar no minimo os seguintes exames: Teste de Potencial Evocado

Auditivo de Tíonco Encefálico (PEATt) e Análise Audiométrica do Nervo Auditivo e

necessários para o seu Íuncionamento em pacientes neonatais;

do Tronco Cefálico (ABR) com filtros digitais, em cliques e toneburst' com

mascaramento,2 canais, janela de tempo de 15 e 30 ms; pesquisa de potenciais

auditivos de média e longa latência (P300, tüMN); eletrocÔcleografia, incluindo

eletrodos para exame transtimpânico e intracanâl; controle do estimulador de

implante coclear; audiometria de resposta tipo Steady State (ASSR); teste

automatizado de PEATE paÍatriagem auditiva neonatal; potencial miogênico

evocado vestibular (VEMP) com cálculo da razão entre os lados; emissões

Otoacústicas evocadas transientes e emissôes otoacÚsticas por produto de

distorçâo, com kit de sondas e jogo de olivas completo para uso em adultos e

criançás. 'Deverá estar incluso ainda fone do tipo TDH:39, vibrador ósseo' cabo

extensor de no mínimo 1,5 m para monitor, simulador de paciente artificial' cabo

extensor para conexão entre o pré-amplificador e a únidade de no mínimo 3

metros. *Critérios gerais: Devem acompaôhar o equipâmento todos os acessórios

2UNIDADE
AR CONDICIONADO 12,OOO BTUS

CAPACTDADE REFRIGERAÇÂO:12.OOO BÍU/H, VAZÃO AR:526 M3/H, TENSAO:220 V',

FREQÚÊNCIA50/60 HZ, CORRENTE ELÉTRICA REFRIGERAçÃO:6,A0 A, TIPO:SPLIT HI

WALL CARACTERÍSÍICAS ADICIONAIS:CONTROLE REMOTO DIGITAL SEM FIO /
COT/PRESSOR ROTA-
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7FLS. 7UNIDADEAR CONDICIONADO 9.OOO BTUS

AR CONDICIONADO 9,OOO BTUS ESPECIFICAÇÕES MíNIMAS: TIPO SPLIÍ;; PARA

AIV1EIENTES DE ATÉ 15 MÊTROS QUADRADOS;CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÂO:

9OOO BTU/H E 2640W; POIÊNCIA IúAXIMA: 814W; ALIIüENTAÇÃO NOLTS)22oV;

CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÀO (AIüPERES)3,8; VAZÃO DE AR (M3/H)430;

GÁs REFRTGERANTE: R-41oA; sELo PRocEL coN4 cLAsstFtcAÇÃo Do tNlúETRo DE

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A"; TIPO DO CONDENSADOR: HORIZONTAL; TIPO DE

TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER; CICLO DE AR: QUENTE E FRIO

CONÍROLE DA DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA . PARA BAIXO)AUTOMATICO; NíVEL

DE RUíDo INTERNO: 37; NíVEL DE RUíDO EXTERNO: 48; COR DA EVAPORADORA:

BRANCO; REGULA VELOCIDADE DE VENTILAçÃO; DISPLAY COI"4 EXIBIÇÃO DA

TEMPERATURA E DAS FUNÇÕÉS DO APARELHO COM fuUSTE DO IERMOSTATO

DE AJUSTE MAIS PRECISO, PERT/ITINDO A SELEÇÀO DE TEI.,4PERATURA GRAUA

GRAU; FUNÇÕES: SLEEP, SWING, TUR8O, HEALTH E TIMER; CONTROLE DA

DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA - DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL DE

INSTRUçÔES E CONTROLE REMOTO COIV TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM DE

TEMPERATURA; GARANTIA DO FABRICANTÉ: 12 IOOZÊ) MESES COM ASSISIÊNCIA

TÉCNICA PRESIADA NO ESTADO DO CEARA OU ATRAVÉS DE TELEFONE OSOO

PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA

AOMINISTRAÇÃO, DÊVEú SER APRESÉNTADO CATÁLOGOS, TOLDER OU

MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA

PROPOSTA DE PREçOS, QUE SERÃO SUBMEIIDOS A ANALISE, QUANTO À

QUATIDADE E CARACIERíSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS

ESPECTFICAÇOES DOS ITENS, CONFORIüE ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERA SER

VERIFICAOA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÔES COI\4 AS CARACTERíSÍICAS

EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOs PRODUTOS OFERTADO5, NAO SERA

ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO RUEITADO E/OU

SEúO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÀO

APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR I\,4EIO DO SISTEMA ELETRONICO, SERÃO

DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANÍE QUE

NÃO APRESENTÁ.LOS

2UNIDADEARMÁRIO DE AÇO PARA PASTA SUSPENSA

Arquivo escritório, arquivo escritórioArquivo (em aço) Para pasta susPensa.

Principais caracterÍsticas: em aço,04 gavetas para armâzenagem dê pasta suspensa,

cor cinza claro, Íechadura com chave. Dimensões externas âproximadas 1350 x 460

x 715 mm (A x L x P). Deslizamento da gaveta com trilho telescópico

2
ARMÁRIO EM AçO INOX PARA CME

Armário tipo estante para estocagem de material esterilizado com as seguintes

carâcteristicas mínimas: estrutura em aço

inoxidável com, no mínimo, quatro prateleiras intermediárias ou cestos, em aço

inoxidável, com capacidade de no mínimo 10 kg

cadâ.
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ARMÁRIO VITRIN E

"ARMÁRIo VITRINE coM DUAs PoRTAS _ EsPEcIFIcAçÕEs N,4ÍNIMAs: ESTRUTURA
ET,,í PERFIL'1" 7/8? X 1/8? TETO E FUNDO EI,4

CHAPA DE 0,75 MIV. LATERAIS E PORTA FRONTAL EM VIDRO DE 3MM COM
FECHADURA NA PORTA FRONTAL, 04 PRATELEIRÂS
INTERMEDIÁRIA EM VIDRO DE 4MM. ACABAMENTO EM PINTURA ELÉIROSTÁTICA
A po coM errctÊructe eruTrcoRRostvA poR

MEro DE FosFATrzAÇÃo, coNFERtNDo EXCELENTE RestsrÊncta euívrce
coNTRA coRRosÃo. DIMENSÕES vírurvas:
1s0x35x70cM. oeveú sen ApRESENTADo cATÁLoGos, FoLDER ou MATÊRIAL
EXPOSITIVO DO FAERICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS NA PROPOSTA DE PRÊÇOS, QUE SERÂO SUBMETIDOS A ANALISE,

QUANTO À QUALIDADE E CARACTERíSTICAS

rÉctrcls EXIGtDAs, oBSERVANDo As DEVIDAs EspEcrFrcAÇÕEs Dos lrÊNs,
coNFoRME EsrE EDrrAL. TAMBÉv pooeú sen
vERTFTcADA A vERACTDADE DAs tNFoRMAÇÕEs coM AS cnnectEnÍsrtcls
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS
.pRoDUTos oFERTADoS, NÃo sEú AcEtrA A pRoposrA DA LlclrANTE euE
TrvER cATÁLoGo RUEITADo E/ou sERÃo
DEscLAsstFtcADAs As pRoposrAs DE pREÇos DA LtctrANTE euE NÃo
npnesrurÁ-ros ExcLUStvAMENTE poR MEto Do
SISTEMA ELETRÔNICo. SERÃo DEscLAssIFIcADAs As PRoPosTAs DE PREçoS
ÊLETRôNrcA DA LtctrANTE euE NÃo ApREsENTÁ-
LOS. PARA TODOS OS DII\4ÊNSIONAIS IPNTSTUAOOS, É ASSEGURADA A
ACEITAÇÃo oE UMA VARIAÇÃo NÀo SUPERIoRA 5./o,

PARA I\,4AIS OU PARA MENOS."

UNIDADE

FLS. -
,ll,m1'

LICITAÇAO

476

,ffi

ASPTRADOR DE SECREçÓES ELÉTRtCO MÓVEL plRa tOSprrnl
FLUXO DE ASPTRAÇÀO;VÀLVUU Or
SEGURANçAIFRASCOIALIMENIAÇÃOISUPORTE C/RODíZIOSIGRAU
PRorEçÂolvÁcuo
20 A 30 LpMlsrMlrERMopúsTtcolBIVoLr BAT Lílo

RECARREGÁVELINÃO PORIÁI|1 ATÉ 3,sKGIIP22IO A
620mmHG

UNIDADE 5

AVENTAL DE CHUMBO OU PLUMBíFERO

Avental Plumbífero Avental / capote de chumbo, em boiracha plumbífera flexível,
pâra proteção radiológica, acabamento em nylon impermeável, espessura do
chumbo de 0,Sommpb, deve envolver o corpo inteiro (frente e costas) sendo uma
pêçâ só, proteção nos ombros de 0,25 mmpb, cinto ao nível da circunferência
abdominal parâ ajuste do mesmo e divisão do seu peso, apoio nos ombros e tiras
de ajuste cervical. lúedindo 1,00 x 060mm aproximadamente. Embalagem
adequada ao produto e segura, com rótulo que atenda a rdc'185 de 22 de outubro
de 2001/anvisa. Possuir registro na ANVISA possuir Certificado de Aprovação (CA)

do lüinis'terio do Trabalho e Emprego (MTE).

UNIDADE 2

BALANÇA ANALíTICA DE PRECISÃO

Balança eletrônica analítica, capacidade máxima de no mínimo 21Og; Leitura de no
mínimo 0,00019 (0,1m9). Repetibilidade menor '
ou igual a 0,1m9; Linearidâde de mais ou menos 0,2mg; Prâto em aço inox com
diâmetro mínimo de 8cm; Calibração automática e display em LCD. Deve possuir
interface Serial RS-232C bidirecional. Pesagem em 9, mg e kg. Tempo de
estabilização máximo de
4s. As bâlanças deverão possuir certificação do INMETRO. Alimentação elétrica a ser
definida pela entidâde solicitânte

UNIDADÉ 2
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2UNIDADE
BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO

nioiôii óoe*çÃo IcAPAcTDADE /MEcÀNrcA IATÉ 1so KG

r'.5. j?+-
rcrrrçx.§UNIDADE

aço inoxidável ou Íerro pintado Tipos de acabamento polido'BALDE/LIXEIRA

Tipo de material

Capacidade: 11 até 20 l. Com Pedâl e tamPa
2UNIDADE

BANCO GIRATORIO

Banco giratório, mateÍial aço inoxidável

tioo de- assento assento giratório e al

diâmetro, tipo de pés pés Íixo com pon

acabamento da estrutura pintura em epóxi'

tura regutável, diâmetÍo cerca de40 cm de

teira de borracha
10UNIDADE

SUIR NO MíNIMO POTÊNCIA DE

LITAM O TRANSPORTT PARA

UA
LIMPEZA DO APARADOR E A

BEBEDOURO GEúGUA
;sirioou*o GEúGUA - EsPEclFlcAÇÕEsj Pos

glw, clpnctonor Do REsÉRVAToRlo DE 1'8

innos. cotr, ALÇAs LATERAIS QUE FAcl

Jiilo'âoüItto i,-tvpun E rprnnooR DE ÁG

.ÀrvovrvEl DE MoDo QUE slMPLltlQUE A

RETIRADA DO EXCESSO DE ÁGUA.'
2UNIDADE

BERCO DE AQUECIDO NEONATAL

i"nào Oe atlmenta çeot 110/127 ou 220 VAC

Frequência; 50/60 Hz

Modos de aquecimento: Pre-aquecrmento' seívo controle e mênual

ã"-"*," i" l"rno*atura: MonitoÍamento da temperatura do bebê

iur."t riú"t.'a, hipenermia' íalha de enerqia' entre outros

;;uà;t;,:;,.,ção durável' certificação de ãcordo com noÍmas técnicas

Coichão: Atóxico e antialérgico

Rodízios: Para facilitar a mobilidade 
uz fria, suporte de sor'o Painel de LED'S

Acessórios: sensor de Pele, foco de I

Botões de âcesso ráPido

oxímetro de Pulso integrado

Balança neonâtal integrada

Radioorafias facilitadas

Ajuste-ergométrico de altura do leito

lluminação auxiliar
UNIDADE

E oB BLI lentroRÇ el coneds,0 pamom nonc/m nUe açãofona,laototeho pare aveAp u l,lau pesada re9rt ac c/aeasthde5Ucocae pomnfu eoedro ent çco
odsclnamreceala plas s, caçaod o pc/ro

aCoírtratacão
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UNIDADE
BIOMBO TRIPLO
iBrovao tRtplo - ESPECIFICAÇÕES Vít'ttt"'tls: FABRICADO COM TUBO DE 3/4?

X1,2OMM E AIúARRAÇÕES EM TUDO DE 5/8? X

1,20tüM Etü AÇo cARBoNo, coM 3 DlvlsÕEs. coM PANos DE aLGoDÃo

ulLrzADos coMo PAINEL DIMENSÕEs MíNlMAs

rcxLxA):210c1ú x 60 cM x tzo cv. oeveú sER APRESENTADO CATÁLOGOS',

FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO

FABRICANTE DOS PRODUTOS OFÊRTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS' QUE

sERÂo suBMETtDos A ANALISE, QUANTo À

àuorroooE E cARAcTERíSTIcAs rÉcNlcAs ExlGlDAs, oBSERVANDo As DEVIDAS

EspECrÉcAçÕEs Dos lrENs, coNFoRME ÉsrE

iorrnL. rlveÉv pooeú sen vERIFIcADA A vERACIDADE DAs INFoRMAÇoEs

coM AS cARAcrERisrlcls Expostns uos strg

Do FABRTcANTE Dos PRoDUTos oFERTADos, NÃo sEú AcElrA A PRoPosrA

DA LtcrrANTE QUÊ TlvÊR cATÁLoGo RúElrADo'

E/oU SEúO DESCTASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE OUE

NÃO APRÊSENÍÁ-LOS EXCLUSIVAMÉNTE POR

MElo Do stsrEMA ELETRÔNlco. sERAo DEscLAsslFlcADAs AS PRoPosrAs DE

eReços ti-ernÔntcA DA LlclrANTE QUE NÃo

apnisEr':rÁ-Los. PARA ToDos os DIMENSIoNAIS APRESENTADoS' E

ASSEGURADA A ACEITAÇÂO DE UMA VARI,ÀçÃO NÃO

SUPERIOR A 57O, PARA MAIS OU PARA MENOS"

UNIDADE

-PEDAt

AT

ALTRU

ES 05ESERSÕME UD AS sSE NE T DORAPRI oR LE EÍ cB ÍUs
ELTRONE co50SSERSÕ ÉS:UD ASMET\ ADOPA ERESETL CR]E o,B UST R

osÉ DOTO SDTENTE LASCPO RELNÍoC ROs50SSVOTI oUOTR
N ORMAToN oP LAR:E oMRTED ocESÕPUD sR RGU cos oEM oNT c ÇSOCPR Dt

EL DNBUP oRDOLEoN RNl L/DRo ÉT CAcN EÕ S:FU7N EoL AC oD ÇEDE
LAR,LA cTEBRO POM cRB LAPoYRAPLAU AO SGcoA3LB NE D Ç2LB NE D

sÍEUPO AJSODo DAt,4E ÉcÍcE Ro TENE oH DDR EÉs PMEM oLHPT RAH HG Uc
D EESS o ó5o UDEo RP cE PÇPú Ds ol\,4 os:Dc DOt\ilP T cNT D E oD c

RoMAIP RAAAT VOTIROoULASNT L (TECoF RP A EN Lt\oAM DN ooc
D ESENEN cÊ osE RFOTAL UP GD otA5DRRADPE ooDOFON TORoC coA MCA ETNEPDS oÉot4 DO RAçÃOSDO OSD E TOMDt SAEcN REAÍEPO

EtADOE ssNE ETCETI MRMH ETN soM oCU L coNMAt"4 DN ooc tP MR TÊPO RLABP RÂÉND TEDN PE NEEP D tÉN T ocMAGTOo ENMNAC
P RflE EITN oRGOGD EMAPLASP RoLAU oD Roc AGÊxAo AONCO o[,1 o5DRET Soc NENER ANÕ SES c RGoE EDLU T NHL So MRABT cTE LAERUR aUALAC No oEDEDcÉ SSE DANES IVoP RLAoM NERB LAPo o

EP VOcTloD RESEIV TONc o ^NNE oASDON APTBASts RsTUEN DOLoN P

acontíatacâo
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UNIDADE

i.).

BOMBA DE INFUSÃO

BOMEA DE INFUSÃO ESPECIFIcAÇoEs:

VOIUME DE INFUSÃO: DE NO MíNIIúO LML A 9.999ML

ÍAXA DE INFUSÃO: MODO túVH'1A 1.200 MUH ONCRÉMENTO DE l MVH)

úàoo cornslrurr,.r - I A 266 GorAs/MlN 0NCREMENTo DE 1 GorA/MlN)

ioxns oe eorus/puRcAR: 1oo A 1.200 ML/H (INcREMENTo DE 100-l\4vH)

lYA OT TüO. 1 A 5 ML/H (INCREMENTO DE 1 ML/H) OCLUSÃO: ALTA (8OO

MMHG), MÉDIA (soo I/MHG), BAIxA (300 MMHG)

giuolt- At"rm" de oclusão (pressão) (dêsempenho essencial): 40 kPa r 20 kPa

irir.ol, foO kPa I 30 kPa (máximo). Tempo para ativaçâo do alarme de oclusão

ii"irr ía",r"l, a"xa de fluxo mínima: alarme ativado quando a pressão está entre

àô fpa t ZO kPa por 13 minutos; fluxo intermediário: alarme ativado quando a

pr"r.a "rã"n*" 
iOo t p. . 30 kPa e o bolus produzido é menor ou igual a 0'3 ml'

i"mpo d" recuperação após pausar o som do alarme: 1 àrin 50 s a 2 min' Tempo

p.r"-p.rr. do alarme: 1 min 50 s a 2 min' Registro na ANVISA/INlúETRo Bateria

interna e adaptador DC externo para uso em diÍerentes ambientes clinicos'

PreÍerencialmente na cor branco
6UNIDADE

CADEIRA DE RODAS ADULTO

M^?Àiil;;ã"FEcÇÃo: AÇo.ou FERRo PrNTADo APoro PARA BRAços;

ESCAMOTEÁVEL. APOIO PARA PES: REMOVíVEL. CO['4 ELEVAÇÃO DE PERNAS'

Capacidade: SuPorta até 120k9;

AItura total da cadeira: 96cm; Comprimento total da cadeira: 1o5cm; As medidas da

cadeira de rodas de alumínio seguem o padrão da ABNT' medindo 68 cm de

lârqura estando aberta e com assentos disponibilizados nos tamanhos enÍe 38 cm

; ;;;;;;;i,;;üo "p'o"l,nado' 
2o'sks Medidas da cadeira. dobrada ! I ^i1,1

L.-"-,, gZ x Zg , zOa.i lltu,u do encosto dâs costas: 46 cm; Altura entre o aporo

ffi ;: il;; " " 
1t"",à' 26,5 cm; rltura do a::^ênto ao plso- 

-aprÔx:so 
cm

CompÍimento do aporo para os braços: 27 cm; DiâmêtÍo 
-externo 

do aro de

propulsão: 51 cm; Diâmetro externo d; roda traseira: 61 cm; OiâmetÍo externo da

roda dianteira: 19,5 cm;
UNIDADE

SOOmm (mínima); Largura do assento

rp

láve

otã

nJ

id

R oSN LU oTED ocED RASCA c s:eecnSfiecEs caçôeoitad pdola o Iboc mto a çta5ebacoda ae sC odla nammo USAn doc rnso meC nao d peo fecnoncostento eaco ed mautÍl EScortobeent pocm mca etonaao odm da5n mamaae5 suese p
edsve edraatcostoenaooo adntAce05 rnm Im do eo noc mn etada semncostoento,cood nJb addUd raec aSae stênahn anma teeUoa qç on too S(ant ereta CocotL nas n e pcom TOUtoen emRevestiortia Uc açã co das naUosbrae e9doo çaoc moc sto penodec odtemS orne ada atue dm ere U abde Itra aves o, sa tuFAme edTE Ued aad ca a9a s retana coa pac deadrauestrume astSi5aaed taca I o decum rSa cos(l aaratóasb e Ireta In coas ntét cooc ro Po IIenmestrev

canUmaU eçapemreta,ann pom5aetad nya5h tes,5mcornm nool taU reemud o5os ptzlo oded paam elnm ent co çn rnte aASdoreÍnt flCL rçaça do edrtecima oa em ntoroca êta,.sce o pa el pcaretaocna ppa(p toen5So adU raed ASn es mse Uno as0 an m da e Ia maG lam ctoPa 0 mm9taa toa tum60m3mm74 0co àh o:

20

Estrutura construída em tubos e

eletrostática antimicrobiana após

desmontáveis, movimentos fawler

laterais. Pés providôs de rodízios c

chapa de aço carbono esmaltado com pintura

tratâmento antiferrugem Cabeceira e peselra

e semi fawler acionados por manivelas e grades

om freios em diâ9onal.

CAMA FAWLER EIV CHAPAS COM G

Cama fawler em chaPa c/grades reg

RADEi REGUúVEIS E RODíZIOS

ulaveis, rodizios tubomed

.Conhâtacão

..9§

ffi
{r1.'.

(mínima);

Compôsição
de mm,

lâmina

a
cor(Íixo).

cor

estrutura
Back System,

cor
251

frio)piso
Com

(máxima),
(máxima),para

UNIDADE



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPAJE
Av Antônio Pereira de Melo.353 - Centro - CÊP: 62600-000 - ltapajé\CE

CNPJ: 07.683.956/0001-84 - Tel: (85) 3346-1169 - Sitei www itapâje ce gov.br

LTCTAÇÁO

10

o

UNIDADE

FLS.

1UNIDADE
CAPACETE DE OXIGÊNIO (HOCD)

Capacete de oxigênio (hood) tam. G - corpo cilíndrico em ãcrílico de cristâl polido,

compactado, tampã superior removível em acrílico transparente com bico dê

entrada para tubo. OriÍício na parte central da tampa. orifícios iaterais com tampas

de borracha pâra passagem de oxigênio ou termômetro Abertura frontal para o

pescoço. Na embalagem devera estar impresso dados de identificacao'

procedencia, datâ de fabricacao, prazo de validade e registro na anvisa'

UNIDADE
CARDIOVERSOR
MARCAPASSO: NÃO / MODULO DÉA: SIM / OXINíETRIA: NÃO / COMANDO NAS

PÁS: CARGA Ê DISPARO / N/EMÓRIA DE ECG: SIM / IMPRESSORÂ: SIM / BATERIA:

SIM / PÁS INTERNAS: NÃO.

UNIDADE

úARrAÇÃo NÃo suPERloR A s%, PARA MÀis ou PARA MENos'

CARRO DE CURATIVOS
"CARRO DE CURATIVOS, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEI, coM

ACESSORTOS BALDE E BACIA - ESPECIFICAÇÕES N',1íNIMAS;

ESTRUTURA: EM TUBO REDONDO DE 7/8? EM AçO INOXIDAVEL TAf/'lPO E

PRATELEIRA: E[/ CHAPA DE AçO INOXIDÁVEL COM

GRADÉ EM TODA A VOLTA. PU/úDOR: EM TUBO REDONDo DEAÇo INoXIDAVEL'

ACESSORIOS : BACIA EM AçO INOXIOÁVEL E BATDE DE AÇO INOXIDÁVEL COIü

CAPAC. DE ATÉ 5 LITROS. RODíZIOS: DE 5OIüM. DII',,lENSÕES MINIMAS: ALTURA

(Ctú):80CM;

LARGURA (CM):4OCIú' COMPRIMENTO {CM): 8OCM. DEVEú SER APRESENÍADO

CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL

ÉXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE

PRECOS, QUE SERAO SUBN4ETIDOS A ANALISE,

ouÀNTo A QUALTDADE E cARAcTERísrlcAS TÉcNlcAs ExlGlDAS, oBSERVANDo

AS DEVIDAS ESPÊClFlcAÇÕEs Dos ITENS,

CONFORIVE ESTE EDITAL. TAIüBÉN/ PODEú SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS

INFORMAÇÔES COT/ AS CARACTERíSTICAS

EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SEú

ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER

CATÁLOGO RUEIÍADO E/OU sEúO DEiCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE

PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESTNÍÁ.LOS

EXCiUSIVAMENTE POR T/EIO DO SISTEMA ELEIRÔNICO' SERAO

DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE iREçOS ELETRÔNICA DA

LICIÍANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS. ,PARA TODOS OS DIMENSIONAIS

APRESENTADOS. É ASSEGURADA A ACÊITAçAO DE UMA

2UNIDADE
CARRO DE EMERGÊNCIA

ÀÉcun oe GASES: NÃo Possul. GAVETAs: No MíNlMo 3. RÉGUA DE ToMADAS:

COM CABO DE NO I..1íNIMO 1,50N4, TÁBUA DE MASSAGEM: POSSUI. SUPORTE

PARA CItINDRO: POSSUI. SUPORTE PARA DESFIBRILADOR: POSSUI

SUPORTE DE SORO: POSSU l.

UNIDADE
CARRO DE TRANSPORTE DE ATIMENTAçÃO HOSPITALAR.

Carro carga, material aço inox, tipq plataforma, capacidade ,carga 
150 k9'

quantidadã.iodízios 4 un, tipo rodízio 2 Íii.os e2 giratórios, aplicação transporte de

alimentos

o.

o
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CAMA HOSPITALÂR TIPO FAWLER MECÂNICA

CAPACIDADE DE CARGA: 150 kg distribuídôs sob o leito Cama FowleÍ Manual

CabeceiÍa e PeseiÍa removíveis com colchão. Em tubos de aço carbono ASÍM 436

de 1," com espessura de l,smm de âlta resistência. Estrutura do leito construído êm

longarinas de Aço ASTM A36 de 3mm perfilados em U. Base tubular 50 x 30 x 1,5

mm com pés recuados.

1

1

1
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UNIDADE
CARRO MACA AVANÇADO

EsrRUruRA I rrrró I ELEVAÇÃo Aço I TERMoPúsrlco

rtoúu ucn

OU SIMILAR I

UNIDADE
cARRo PARA TRANsPoRTE clLlNDRo DE oxlcÊNlo
Carro para transporte de 'l (um) cilindro de oxigênio medicinal capacidadê de 5 a 7

Iitros carro para transPorte 1 (um) cilindro oxigênio medicinal ' 
rodas de borracha

integral 5' x 't,/2. Esirutura e base de tubos e chapas de Íêrro com pintuÍa

etetiostática branco de alta resistência sobre rodízios Dimensão do cilindro: 160 x

600 mm - de 5 a T litros.garantia mínimade 01 (um) ano.

5UNIDADE
CIRCUITO P/ VENTILADOR PULMONAR TIPO COMPLETO, ÍAMANHO NEONAÍAL

Circurto p/ ventilador pulmonar, tipo completo, tamanho neonâtaL material silicone'

.oÀputiàitiara" .orpatível c/ equipamento coEl ventilaor mecánico microtak totak

tkt, caracteÍísticas adicionais esterilizável
3UNIDADE

CIRCUITO P/ VENTILADOR PULIúONAR, TIPO COMPLETO, TAMANHO N

N'2
Circulto p/ ventilador pulmonar, tipo completo, tamanho neonatal',material silicone'

compati;ilidade compatível c/ equipamento leistung luft 5' caracterlsticas

EONAÍAL

adicionais esterilizável
10UNIDADE

COMADRE
-úaterial de confecçâo em aço inoxidável, com capacidade de 2'1 até 3'5 L'

UNIDADE

Computador desktop com processador que possua no

iiiiÃo o Núcleos, 12 threads e ÍÍequêncra de 3 4 GHz; a placa principal deve ter

arquitetura ATX, MICROAÍX, BTX ou MICRÕBTX,

coiforme padrôes estabetecidos e t'iúulgados no sÍtio www Íormfactors org'

àrg.iit."'que deÍine os padróes eústentes Possuir'pelo menos '1 slot Pcl-

EXPRESS 3.0 xl6 ou superior. Possuir sistema de detecção de intÍusáo de chassis'

com acionador instalado . -

"" 
gràl"li".o adaptador de vídeo d;dicado DlREcTx 12' oPENGL 4 5' interface

mínima PCtE 3.0, com no mínimo de 6GB de

."iãri, CoOne, bârÍamento ae memària mínimo de 196 bits Possuir suporte ao

Microsoft DIRECTX 12 ou superior' Suportar

monitor estendido. Possuir no mínimo''2 saidas de vídeo' sendo pelo menos uma

digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI' Deve

po-ssuir duas unidade de armazenamento, sendo 01 (um) disco rígido de 1 TB' com

velôcidade de 72OO RPM, interface SATA 3 Um

iOrj ait.o SsD de 240 GB, NVtüe interface M 2 Memória RAM de 16 GB ou

superior, ddr+, 2133 MHz (2XBGB). Unidade combinada

ã""g;ça; i" disco ótico cD, DVD roíi Teclado USB' ABNT2' 107 teclas com fio e

mouse USB, 8OO DPl, 2 botões, scroll com fio'

vá"i,o. a" LEo tamanho mínimo de 23.polegadas (1920-x '1080 a 6oHz)' entradas

de video HDMI e display PORT, ângulos de visão

vertical e horizontal mínimo de 178". lnterfaces de rede 1ôl1OO/1000 e WlFl padrão

IEEE 802.11 b/g/n/ac. Sistema operacional

Windows 1o fro (64 bits). Fonte compatível e que suirôrte toda a confiquração

exigida no item. Gabinete e periféricos deverão

Írn-ciona, na vertical ou horizontal. Todos bs equipamehtos oÍertados (gabinete,

teclado, mouse e monitoÍ) devem possuir

àr.àrço"t reutras das cores branca, preta ou cinza' e mãnter o mesmo padrão de

ior. Todos os componentes do produto deverão

ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento

fabrica nte
COMPUTADOR (DESKTOP.AVANçADO)

EspêciÍicaçâo mínimâ: que estêja em iinha de produção Pelo

o
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2UNIDADEDEA - DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOI,4ATICO

AUTONOTVIA DA BATERIA IAUXíLIO RCP I ACESSÓR|O 50 A 250 CHOQUES I

POSSUI Il PAR ELETRODO

,ffi
5UNIDADE

DETECTOR FETAL

PORTÁT|L I DIGITAL I LCD COLORIDO MiNllúo DE 2.4 130 A 240BPM. Equipamento

com display digital LCD com capacidade de demonstrar os batimentos cardíacos

fetais na faixa de 30 a24O bpm (batimentos por minuto). O Monitor Doppler Fetal

modelo DF TOOO DB, possui bateria de lítio. o equipamento pode ser utilizado

enquanto sua bateria é recarÍegada na rede elétrica. O nível de carga da bateria é

indicado no display, carregador inteligente integrado, o equipamento funciona no

modo rede quando conectado a energia elétrica, e ocorrendo a desconexão ou

falha da rede elétrica o modo bateria é acionado automaticamente

UNIDADE
DIVÃ CLíNICO

Divã clínico, material estrutura estrutura tubular aço ino& compÍimênto cercade

'1,80 m, largura cerca de 0,70 m, altura ceíca dê o,8O m, mãterial estoÍâmento

espuma de-nsidade 28, revestimento revestido êm courvin, acessórioscabeceira

regulável, característica adicional leito fiiô, cãbeceira movêl

2UNIDADEELETROCARDIÔGRAFO -
CANAISICOMUN COM COMPUTIOPERAÇÃOICONECTIIIúPRESS DIRETA NO

ÊQUIPITIXA AMOSTRAGEMIALIMENTAçÃOIPORIÁTIL

l2lpossullDtRErA NO CONSOLEIPOSSUIIPOSSUT A4l

SOOO P/SIBIVOLT E BATERIA LÍTIO RECARREGAVELIATE

3KG
10UNIDADE

ÊSCADA COM 2 DEGRAUS

Escada com 2 degraus
20UNIDADÉ

ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO

iieo I ranren,a,- DE coNFEcÇÃo DA.eRAÇADEIRA /ANAtÓGlco I NYLoN ou

ÍECIDO EM ALGODÃO

UNIDADE
ÉSFIGMOMANÔMEIRO ANERÓIDE COM PEDESTAL COM MANGUITO ADULTO'

INFANTIL E OBESO

Esfigmomanômetro aneróide com pedestal. Aprovado pelo lnmetro (apresentar

selo- de verificação); Manômetro com' escala ampla pâra fácil visualização e

graduação de 0 a 300 mmHg; Divisão de escala em 2,mmHg; Bolsa de ar' pera e

iubos ionectores (manguito e tubo espiraladô) confeccionados em PVC; Tubo

espiralado com até 3 m de compnmento (quando prolongado); Íodo material deve

ser isento de látex; Válvula de metal cromado que permita Íetenção e esvâziamento

de ar; 02 Braçadeiras em nylon homologadas pelo lnmetro, com fecho em velcro;

Pedestal com compârtimento incorporado para armazenamento da braçadeira e

pêra, alça para transporte e base com 05 rodízios Deverá prover grande

estabilid;de e segurança, altura regulávél de aproximadãmente 0'80 m a 1'20 m'

Manguitos adulto, infantil e obeso
10

ESFIGMOMANÔMETRO OBESO

TIPO I IúATERIAL DE CONFECÇÃO DA BRAÇADEIRA/ ANALOGICO I NYLON OU

TECIDO EM ALGODÃO
10UNIDADE

TIPO I IúAÍÊRIAL DE CONFECçÃO DA, BRAçADEIRA,/ANALOGICO I NYLON OU
ESFIGOI\4EÍRO INFANTIL

TECIDO EM ALGODÀO
10UNIDADE

MATERIAL DE CONFECÇÃO DO AUSCULTADOR I TIPO AÇO INOXIDAVEL I DUPLO

e

0
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ESTETOSCOPIO INFANTIL

I\IATÉRIAI DE CONFECÇÃO DO AUSCULTADOR ITIPO /AÇO INOXIDÁVEL I DUPLO

U N IDADE 10

FOCO CIRÚRGICO AUXILIAR DE PÉ COM BATERIA DE EMERGÊNCIA

FOCO CIRÚRGICO AUXILIAR DE PÉ COi.4 BATERIA DÉ EMERGÊNCIA COM 01 (UM)

BULBO, ALIMENTAÇÃO BIVOLT AUTOMÁTICA, SISTEMA DE ILUMINAÇÂO COM

úvpaons E LUMINostDADE DE 25.ooo A 3o.ooo LUx CADA (A DtsrÀNctA DE 1oo

CIÚ), CONTROLE POR MEMBRANA, COM FILTRO ANTITÉRMICO. DIÂMETRO DO

FOCO ÀUSTÁVEL DE APROXIMADAMENTE 1'10 IüM A 250 MM, ALÍURA VARIÁVEL

DO HOLOFOTE ENTRE I,50 E 1,80 t\,4, BASE MOVEL COM RODíZIOS,

UNIDADE iJ
,1.

?ee z

N
FREEZER HORIZONTAL COM 5OO LITROS COM 02 TAMPAS

CON/ CAPACIDADE PARA 500 LITROS OU SUPERIOR, COt\4 02 TAMPAS DE CHAPA

coM tsoLAMÊNTO EM POLIURETANO RíGIDO COtú DOE,RADIçAS BALANCEADAS.

GABINETE EXTERNO PINTADO A PO E INTERNO EM AÇO GALVANIZADO(COM

PROTEÇÃO CROMAÍIZADA E CANTOS ARREDONDADOS E GRADE INTERNA;

PUXADôRES ANATÔN,4ICOS; POSSUIR DRENO FRONTAL COM TAMPA; GÁS R1344;

SISTEMA DE RODíZIOS SI[/PLES ROTATIVOS, DUPLO SISTEMA DE CONDENSADOR,

ISOLAMENTO DE POLIURETANO COI\,,I N4íNIMO 58 IV1M DE ESPESSURA. GARANTIA

DE NO MíNIMO 01 ANO NO SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO. TERMOSTATO

AJUSTÁVEL DE DUPLA AçÃO ( CONSERVADOR E CONGELADOR) EXPOSTO NO

PROPRIO FREEZER. TENSÃO 220 VOLTS.

UNIDADE 2

GASÔMETRO
(Analisador âutomático de pH, gâses sanguínêos, Eletrólitos, Metabólitos e Co-

oximetria em sangue total).

UNIDADE 1

da porta e restos em material resistente, removíveis e reguláveis. Gaveta em

GÉLADEIRA DE USO DOMÉSTICO FROSÍFREE . RF2 (PROINFÂNCIA)

GELADETRA DE USO DOMÉSTICO FROSTFREE - RF2 (PROINFÂNCIA) Especiícação:

Refrigerador vertical combinado, linha bràrica, sistema.de refrigeração "frostfree"

(degãlo automático) com capacidade mínima de 410litrós. DIMENSÕES BÁSlcAS. E

teplctoaog *Dimensâo condicionada ao. projeto de. arquitetura, no que diz

respêito ao espaço disponível para a instala:ção do equipamento. Largura máxima:

75ó mm; Capacidade total: mínima de 410 litros. CARACTERíSTICAS Gabinete tipo

"duplex" com duas portas (frêezer e refrigerador). ReÍrigerador vertical

combinado, linha branca. Sistema de refÍigeração "frostfree". Gabinete externo

dotipo monobloco e portas revestidas em chapa de aço com acabamento em

pintura eletrostática (em pó), na cor branca. Partes internas revestidas com painéis

plásticos moldados com relevos para supbrte das pÍateleiras internas deslizantes'

Conjunto de prateleiras removíveis e reguláveis, de material resistente. Prâtêlêirâs

material resistente para acondicionamento de frutas, verduras ou legumes-

Sistema de Jechamento hermético. Batentes das portas dotadÔs de sistema

antitransqirante. Dobradiças metálicas. Sapatas niveladoras. Sistema de controle

de temperatura ajustável. Sistema de degelo "frostfree'lr Gás refrigerante R600a

ou R134a. Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatÍveis

com a corrente de operação. Voltagém: ]1OV e 220V, conforme demanda'

Lordão de âlimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, cÔm indicação da

voltagem. GARANTIA Mínima de 1 ano d partir da data da entrega, de cobertura

integral do equipamento. O fabricante/contratado é Ôbrigado a dar âssistência

técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da

gârantia, substituindo as peças com defeito.

2

IMPRESSORA Â LASER II.,IPRESSÂO RADIOGúFICOS

lmpressora de Imagem laser a seco dry pix Smart (6000) fujifilm

UNIDADE 1

ó
"ô

o
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UNIDADE
IMPRESSORÁ LASER MULTIFUNCIONAL (COPIADORA, SCANNER E FAX OPCI

Especificação mÍnima: que esteja em linha de produçâo pêlo fabricante; impressora

com tecnologia LaseÍ ou Led; padrão de cor

mono.romátlco; tipo multiÍuncional (imprime, copia' digitaliza' fax); memóÍia 128

M8; resolução de impressão 600 x 600 DPI;

,"iárrçao O" digit;lização 1200 x 1200 DPI; resolução de cópia 600 x 600;

velocidade de impressão 30 PPM pÍeto e branco;

.;p;ú";; da bandeja 150 páginas; ciclo mensal 30ooo páginas; fax 336kbps

opcional; interfaces USB, rede ethernet l0/100 e

WlFl 802.11 b/g/n ; frente e verso automático'

oNAt)

2UNIDADE
KIT COLAR CERVICAL.

ãolar.erri.al tipo Sniftek (kit com 5 tamânhos) PP (Roxo)' P (Azul)' M (Laranja)' G e

GG (VeÍde)
3UNIDADE

KII LARINGOSCÓPIO
LâÍinooscóoio - Kit com lâmtnâs curvas: 00, O, 01'02'03'04'05 em aço ino& Energia

"ir.rZr 

-àã'p,,n"lo"teria 
recarregá'el, tecnÔlogia de led' incluindo pilhas/bateria

recarregáveis e carregadoÍ
10UNIDADE

urutrnul ct-íutca
Lnt"rna nao elélrica, tipo Íoco: regulável, características adicionais: Lanterna clínica

com luz branca, êplicação: hospitalar
2UNIDADE

roJ

téc

fi

ins

H PS IT LARTN L oA]ZR oRADO oHtA A
e lalla bamCOdetaaoh s ita pntaltzooho pdoso pedrao paaLav d monmoedcidaan ca ac5,5nom prmardo co oed cadatuzacnfecção nterno,noxem açoctl adaaF boacrou se raçaoae ped popKg ednstaSa açãoerteama s çpeedas pertasaea S,o poerextco rpo omo n cacao çanditaossibm pad os,od S pooddn ooc amednepa emteodeno ro pocmcoem etocoam ondco pedn eaPesntre e el dvo eosd sosso eveD p

c1e cldm pno o deosmeeo a ad ce cltu raeratem p ementamo220V sca:étrientae aomA1 çenu cdrsoenv fÍeqentause çaI ra sedevedro L-l todoáoa po(aa çperpen oa meodla oã q pta ç e5ntm eons cooÍ odca pu ba ntee oda o emc oede vesameodecL pÍo rn to.n onao Tned cncoTErmÍo aos reUemsonov 5,rae oEVdod Ínma nlaGa nCAll teno a beo Uddha en pçãopEVd aêrenm toU paeq
eto.meTN n cooU aod pe42 ese5me q pd

10UNIDADE
LONGARINA PARA UNIDADE HOSPITALAR .-

,1rt*io. Jt ao*tccÇÂo Do AssENro E ENcosro I NÚMERo DE

6UNIDADE

eÍ,l,nl

ASRATRE Do ASÍv E SMRE oESRADMo GcACAM snaaem o oentaocomcoem onorn VI S,30eAWdatlmautoaamc toelm n maItu aaelnl evacox5 X çãocx 0x 9 ,40sõem ed dra Seerasbece Ica achme pc10 m,e todoTnamaa u laemc50,4 oexão flseÍa ntadse mfao d 3etzrodbm aad d5 toeta
5a rodarodSdnto aab emAca002d edca cl k9aa e xontu po memba en pp

4fre o mds 5erod4 IZ oo ad Srrachbde a,o
8UNIDADE

IVESA DE CONSULTORIO

Mesa escritório reta 380 mesa P

c;m gaveteiro, dimensôes 3800

altura), com saPatas reguláveis C

ara escritório com tampo e pés em MDF 25 mm'

x 9OO x 780 (10 mm) (largura x profundidade x

ores: branco ou azul marinho

'acontrahcão

anti-
30para

(cestototalmente
todas

e sujo,

digital,

treinamentó
os

pela
ouserproduto

emestar

ASSENTOS

rodízios-diagonais.

coM
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MESA DE ESCRITORIO

IúATERIAI DE CONFECÇÃO: MADEIRA OU IúDP OU MDF OU SIMILAR. FORMATO:
RETANGULAR. GAVETAS: POSSUI. Dimensões do produto: Altura: 75 cm Largura:
120 cm Profundidade: 60 cm lnformaçôes do produto: Gaveta: Sim, (2).. Pés: Sim,
pés em aço.

UNIDADE

ar

u:TAC(o

i 3r5__---
n!'..r ,,1^

4

MESA DE MAYO EM AÇO INOX .PORTAL PE2811

MESA MAYO VETERINÁRIA EM INOX, MESA DÊ MAYO EM AçO INOX .PORTAL

PÉ2811. LSTRUTURA EIV TUBO REDONDO DE AÇO INOX, MONTADA SOBRE TRIPÉ

COI\4 RODíZIOs DE 2 POLEGADAS. ALTURA REGUúVEL ATRAVÉS DE MANIPULO,
SENDO A MÁXIMA DE 1,40M E A MÍNIMA DE O,9OM, EANDgA INOX REi,4OVíVÊ1.

DIMENSÕES APROXIMADAS BASE: 0,60 X 0,45M -BANDUA: 0,45 X 0,35M

UNIDADE pí 2

MONITOR MULTIPARAMETROS
Parâmetros: ECG RESP SPO2 PNI TEMP. Tipo e tamanho do monitor Pré

configurado dê 10 a 12pol. Suporte para monitoc com suporte.

UNIDADE 4

NO.BREAK (PARA COMPUTADOR/IMPRESSORA).

Especificação mínima: que esteja em linha. de produção pelo fabricante. No-break
com potência nominal mínima de l,2 kVA.

Potência real mínima de 600W. Tensão entrada 115 / 127 1220 V (em corrente
alternada)comcomUtaçãoautomática.Tensãode
saída 110 / 115 ou 220 V (a ser deÍinidã pelo solicitante). Alarme âudiovisual.

Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de,

no mínimo, 15 minutos considerando consumô de 240 W. Possuir, no mínimo, seis

tomadas de saída padrão brâsileiro. O produto
dêverá ser novo, sem uso, reÍorma ou recondicionamento

UNIDADE '10

OCULOS PLUMBíFERO

Óculôs proteção, material armação policârbonato, tipo.^proteção lateral/ frontal,

tipo lente plumbífera, cor lênte incolor, aplicação proteção Plumbífera, material

lente vidro plumbífero

UN IDADE 2

OFTALMOSCóPIO
Ny'onocular direto: Com no mínimo 3 aberturas, micro abertura, pequena aberturâ e

gÍande abertura. Filtro de cobalto e abertuaa de fenda. Com no mínimo 19 lêntes

montadas em um único dispositivo. Lentes variando de.no mínimo -20,0D até +
2O,OD. Sistema ótico selado, corn cabo para pilha recarregável. Registro da ANVISA.

UNIDADE 1

OTOSCÓPIO SIM PLES PARA UNIDADE HOSPITALAR

ESPECULOS I ALIIVENTAÇÃO ] ILUIúINAÇÃO.

UNIDADE 10

OXíMFTRO DE PULSO HAND-SET

Oxímêtro digital, tipo: portátil, faixa medição oxigênip: 0 a 99 peí tolerância

máxima erro med ição: 1% para 0,1 mg,l, fai\a temperatura: -5 a 45 "c, tipo correção

pressão atmosférica: manual, características adicionais:
.eletrodo oxigênio e bolsa transporte. Peso máx.: 2609, possibilita utilizâr

confortavelmente na palma da mão; com tela de lcd colorido de alta resolução,

com indicação: Spo2, frequência cardíaca, força de pulso, onda pletismográfica e

tabelas de tendência. Memória interna, indicador: âudiovisual de alerta,

possibilidade de armazenar, visualizar e compartilhar eventos através da conexão
-usb; 

alimentação 22Ov/60h2 e bivolt autoiiiálico; com batêriâ recarregável. Deve ser

fornêcido com sensores neonatal, adulto e pediátrico.

UNIDADE 2

PAPAGAIO

lüateriâl de confecção em aço linoxidável

10 a
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UNIDADEPOLTRONA HOSPITALAR

"POLTRONA HOSPITALAR ARTICUúVEL, RECLINÁVEL - ESPECIFICAÇÕES MíNIN,4AS:

FABRICADA EM TUBO REDONDO DE 3'I,75

MM, ACIONAMÉNTO TIPO AXIAL POR MEIO DE MOLA Ê ESTOFAMENTO COM

LAIVINADO DE ESPUL4A COM 7 CM DE

ESPESSURA DE DENSIDADE D26 SOFT. DIIVENSÕES MíNIMAS COMPRIN4ENTO

ABERTO: 1,75 tú LARGURA: 0,61 M ALTURA DO

ASSENTO: O,5O IV, POSSUIR REGISTRO ANVISA.DEVEú SER APRESENTADO

CATÁIOGOS, FOLDER OU N,4ATERIAL EXPOSITIVO DO

FABRICANÍE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PRÊÇOS, QUE

SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO A

QUALIDADE Ê CARACTERíSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS

ESPECTFICAçÔES DOS ITENS, CONFORi,4E ESTE

EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIÓÀDE DAS INFORMAçÕES

COI,4 AS CARACTERíSÍICAS EXPOSTAS NOS SITE

DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA

DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO RUEITADO
.E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREçOS DA TICITANTE QUE

NÃo APRESENTÁ.LOS EXCLUSIVAMENTÉ POR

MEIO DO SISTEIüA ELETRÔNICO, SEúO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE

PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÀO

APRiSENTÁ'LOS, PARA TODOS OS DIMENSIONAIS APRESENTADOS, E

ASSEGURADA A ACEt'AÇÃO DE U I',4A VARIAÇÃO NÃO

SUPERIOR A 50Á, PARA MAIS OU PARA MENOS"

UNIDADÉ
POLTRONA HOSPITALAR PARA ACOMPANHANTES

Poltrona hospitalar para ãcompânhante com encosto de braços e pernas estofados

assento em espuma de densidade mínima d33, braços em espuma de densidade

mínima d23, revestido em courvim, como movimentos Reclinável em o4(quatro)

posiçôes, com movimento reclinável simultâneos, pés com ponteira de borracha e

pintura epóxi. Com dimensões aproximadas normal dê 1,00 x 0,75 x 0,55 (c x lx a)'

Reclinada de 1,65 x 0,75 x 0,55 (c x I x a). Suportar no mínimo 150 k9' Garantia

mínima de 12 meses.

2UNIDADE

Protetor plumbifero, formato para gônadas masculino, blindagem equivalência
PROTETOR DE GÔNADAS

deo,5mm pb
2UNIDADÉ

PROTETOR DE TIREOIDE

Protetor plumbifero, formato parâ tireóide, uso adulto, blindagem equivalênciade

0,5mm pb
2UN IDADÉ

REANIIúADOR PULMONAR IVANUAL ADULTO (AMBU)

IúATERIAL DE CONFECçÃO: SILICONE. VÁLVULA DE

UNIDIRECIONAL: SlM. RESERVATORIO: SIM:

PEEP: SIM. VÁLVULA

2UNIDADE
RESSUSCITADOR PULMONAR IVANUAL NEONATAL (AMBÚ)

Reanimador Pulmonêr lúanual Neonatal (Ambu) - Ressuscitador Manuâl (Ambú)

Neonatal, devendo ser autoclavável, possuindo máscara em silicone Úansparente'

válvula paciente unidirecional com conector universal para máscara Íacial o que

possibiliia 360 de rotação;membrana interna anti-reinalâção tipo bico de patÔ êm

silicone;conectôr universal ;válvula de segurança (pop-ofD de 60cmH20 e 40

cmH2O, balão de ventilação em silicone' transparente; válvula do reservatório

unificada, com diafragma em silicone e duas membranas t em silicone; bolsa

reservatório de 02 em PVC ou silicone, extensão de oxigênio em PVC' com 2m de

comprimento com válvula de PeeP

eContntecáo
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RESSUSCITADOR PULMONAR MANUAL PEDIATRICO (AMBU)

Reanimador Pulmonar lúanual Pediátrico (Ambu) - Ressuscitador Manuâl (Ambú)

lnfantil, devendo ser autoclavável, possuindo máscara em silicone transparente,

vátvula paciente unidirecional com conector universal para máscarâ facial o que

possibilita 360 de rotação;membrana interna anti-reinalaçãô tipo bico de pato em

sili6one;conector universal ;válvula de segurança (pop-off) de 60cmH2O e 40

cmH2O, balão de ventilação em silicone transparente; r,álvula do reservatóÍio

unificada, coir diafragma em silicone e duas membranas t em silicone; bolsa

reservatório de 02 em PVC ou silicone, extensão de oxigênio em PVC, com 2m de

comprimento com válvula de peep.

UNIDADE

v
5.3ú+trfu

2

SELADORA DE EMBALAGEM:

Trpo/ApLrcAÇÃo: T,lANUAL/ GRAU crRúRGlco

UNIDADE 1

seRRa elÉrRrce oscrLAÍoRtA pARA RETTRAR GESso oRToPÉDtco
Serra de cortar gesso, tipo lâmina làfiina 2' e 2/5', características adicionais cabo de

Íorça 3m, elétrica, '180w, voltagem 110/ 220 v, modelo motor tipo universal mínimo

18.000rpm

UNIDADE 1

sorÁ-clul HosPtrAtAR
coMPRltüENTO: 188 ATÉ 220 CM ICOURVIN

UNIDADE 5

SUPORIE DE HAMPER

Suporte saco hâmpeí material aço inoxidável, acabamento êstrutura tubulaí

características adicionais 3 rodízios 2'. acessórios saco algodão cú, capacidade 100

I

UNIDADE 4

SUPORTE DE SORO

Dimensões: l,O'10 m (Altura mínima) 2,OO m altura (Altura máxima) x 30cm lârgura x

3ocm profundidadê. (01) Mandril de plástico para regulagem.

UNIOADE 2

SUPORTE PARA CAIXA PÉRFURO CORTANTE

Suporte para caixa pérfuro cortante, confeccionada êm arame btc e pintura epóxi

eletrostática no tamanho: 13,0 litros.

UNIDADE 8

SUPORTE PARA CAIXA PÉRFURO CORTANTE 2OL

Suporte para caixa pérfuro cortante, conÍecciônada em ârame btc e pinturã epóxi

eletrostática no tamanho: 20,0 litros.

UN IDADE 8

TESOURA LISTER EM AÇO INOX 2OCM PARA GESSO ORIOPÉDICO

Tesoura Lister, Íabricada em aço inoxidável, comprimento aProximadamente 20 cm,

tipo LISTÊR.

Confeccionada ergonomicamente que confere praticidade no procedimento de

iorte da bandagem. Fabricado de acordo com padrôes internacionais de qualidade,

normas da ABNT e com registro nâ

ANVISA.

UNIDADE 3

VÊNTILADOR DE TETO/ PAREDE

cóüposçEo, 3 ou ; PÁs. rlPo; PAREDi. Potência: 2oow. RPM: 1400. Grade: 60

m. Hélice: 52 cm. Peso bruto: 3,5oOKg. Peso líquido: 3,000k9. Dimensõês da

embalagem(CxlxA): 61 x 19 x 6l cm

UNIDADE 8

tJ

à

8.2. ITENS, QUANTITATIVOS E VALORÉS ESTIMADOS

Descrição Unid. Valor Unit. R$ Valor total R$

ABRIDOR DE 27 CI\,4 PARA GESSO ORTOPÉDICO UNIDADE 1 0,00 c 0r0

aconlÍalacáo
Pág: 16 de 22

?

aCf:':"

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPAJÉ
Av. Antônio Perêira de Melo, 353 - Cêntro - CEP: 62600-000 - ltapajé\CE

CNPJ: 07.683.956/0001-84 - Telr (85) 3346-1169 - Site: www itapâle.ce gov.br

Quant

s§§"



),



'tr.l
PREFEITURÂ MUNICIPAL OE ITAPAJÉ

Av. Antônao Pereira de Melo, 353 - Centío - CEP: 62600-000 - ltapaje\CE

CNPJ: 07.683.956/0001-84 - Tel: (85) 3346-1169 - Site: www.itâpaje ce gov.br

APARELHO AUDIOMÉTRICO DE POTENCIAL ÊVOCADO

PARA TRIAGEM (BERA/PEATE) - APARELHO PARA A

REALIZAÇÃO DE AUDIOIVÊTRIA DE IRONCO

CEREBRAL

1 0,00 0,00

L;C;IAÇÃO

Rs. 36E -
AR CONDICIONADO'I2.OOO BTUS UNIDADE 2 0,00 00

AR CONDICIONADO 9.OOO BTUS UNIDADE 4 0,00 0,00

ARMÁRIO DE AÇO PARA PASÍA SUSPENSA UNIDADE 2 0,00 0,00

UNIDADE 2 0,00

ARMARIO VITRINE UNIDADE '10 0,00 0,00

ASPIRADOR DE SECREÇÕES ELÉTRICO MOVEL PARA

HOSPITAL

UNIDADE 5 0,00 0,00

AVENÍAL DE CHUI\íBO OU PLUIVIBíFERO 2 0,00 0,00

BALANÇA ANALíTICA DE PRECISÃO UNIDADE 2 0,00 0,00

BALANçA ANÍROPOMÉTRICA ADULTO UNIDADE 2 0,00 0,00

BALPE/LIXEIRA UNIDADE 10 0,00 0,00

UNIDADE 0,00 0,@i

BEBEDOURO GELAGUA UNIDADE 10 0,00 0,00.

BERÇO DÉ AQUECIDO NEONAÍAL UNIOADE 0,00 0,00

BTU BERÇO
UNIDADE 1 0,00 0,00

EIOMBO TRIPLO UNIDADE 4 0,00 0,00

BISTURI ELÉTRICO, APRÊSENÍADO EM DUAS VERSÔES

ss 501 E

UNIDADE 1 0,00 0,00

BOMBA DE INFUSÃO UNIDADÉ 3 0,00 0,00

CADEIRÂ DE RODAS ADULTO UNIDADE 6 0,00 0,00

CADEIRAS DE CONSULTORIO UNIDADE 20 0,00

CAMA FAWLER ÊM CHAPAS COIú GRADES

REGUúVEIS E RODíZIOS.

UNIDADE 20 0,00 0,00

CAIVlA HOSPITALAR TIPO FAWLER MECÂNICA UNIDADE 10 0,00 0,00

CAPACETE DE OXl6ÊNlO (HOO0) UNIDADE I 0,00 0,00

CARDIOVERSOR
UNIDADE 1 0,00 0,00

UNIDADÉ 1 0,00 0,00

CARRO DE EMERGÊNCIA UNIDADE 2 0,00 0,00

CARRO DE TRANSPORTE DÊ ALIMENTAÇÃO

HOS P ITALAR

UN IDADE 1 0,00 0,00

CARRO IVACA AVANÇADO UNIDADE 1 0,00 c,00

CARRO PARA TRANSPORÍE CILINDRO DE OXIGÊNIO UNIDADE
,1 0,00

CIRCUITO P/ VENTITADOR PULIVONAR, TIPO

COI\,,1PLETO, TAMANHO NEONATAL

UN IDADE 5 0,00 0,00

o
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UNIDADE

ARMÁRIO EM AÇO INOX PARA CME 0,00

UNIDADE

BANCO GIRATORIO
2

2

0,00

CARRO DE CURAÍIVOS

0,00
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E

CIRCUITO P/ VENTILADOR PULMONAR, TIPO

COMPIETO, TAMANHO NEONATAL N02

UNIDADE 3 0,00 0,00
I i {c;.i

-êâ
CON,lADRE UNIDADÉ 10 0,00 ;;-"iÁy

UNIDADÉ 0,00 fWno
DEA - DEsFTBRILADoa errenruo aurovÁrtcó UNIDADE 2 0,00 0,00

5 0,00 0,00

blvÃ crÍNrco UNIDADÉ
,1 0,00 0,00

ÊLETRocaRDróGRAFo UNIDADE 2 0,00 0,00

ESCADA COIú 2 DEGRAUS UNIDADE '10 0,00 0,00

ESFIGMOIüANOMETRO ADULTO UNIDADE 20 0,00 0,00

esrtcuovanôvtrRo ANERotDE coM PEDESTAL

COM MANGUITO ADULTO, INFANTIL E OBESO ...

UNIDADE 1 0,00 0,00

ESFTGMoTüANôM ETRo oBESo UNIDADE 10 0,00 0,00

ESFIGOMETRO INFANTIL UNIDADE 10 0,00 0,00

ESTETOSCOPIO ADULTO UNIDADE 10 0,00 0r0ô

ESTETOSCOPIO IN FANÍIt UNIDADE 10 0,00 0,00

Foco crRúRctco AUxILIAR DE PÉ coM BAÍERIA DE

Even6Êrucrn

UNIDADE 2 0,00 0,00

FREEZ ER HORIZONTAL COM 5OO LITROS COM 02

TAMPAS

UNIDADÉ 2 0,00 0,00

UNIDADE 1 0,00 0,00

GELADEIRA DE uso Dot',4ÉsTlco FRoSTFREE - RF2

(pnorrurÀncn)

UNIDADE 2 0,00 0.00

ItvpREssoRA A TASER lN,lPRESSÃO nnOtocmptcos UNIDADE 1 0,00

IMPRÉSSORA LASER MU LTIFUNCIONAT (COPIADORA,

SCANNER E FAX OPCIONAL)

UNIDADE 4 0,00 0,00

KIT COLAR CERVICAL, UNIDADE 2 0,00 0,00

KIT LARINGOSCOPIO UNIDADE 3 0,00 0,00

Lllrtenu cLírutca UNIDADE 10 0,00 0,00

LAVADORA HORIZONTAL HOSPIÍALAR UNIDADE 2 0,00 0,00

LONGARINA PARA UNIDADE HOSPITALAR UNIDADE 10 0,00 0,00

i/AcA coN4 cnqoes nevovÍvels E RoD-As coM
TRAVAS

UNIDADE 6 0,00 0,00

vrsl oe corusuLtónto UNIDADE 8 0,00 c,00

MESA DE EScRtróRto UNIDADE 4 0,00 0,00

MESA DE MAYO EM AÇO INOX .PORTAL PE281 '1 UNIDADE 2 0,00

MoNrroR MU LTt PAúN4EÍRos UNIDADE 4 0,00 0,00

NO-BREAK (PARA CON,,IPUTADOR/IIüPRESSORA) UNIDADE 10 0,00 0,00

á^
e-'{
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COMPUTADOR (DESKTOP.AVANçADO)

DETECTOR FITAL UNIDADE

cnsôvnno

0,00

0,00



ocuros pr-uv aÍreno UNIDADE 2 0,00

oFTALt\,íOSCOPtO
0.00 'llr' 0

oroscópto slMpLES pARA uNtDADE HosptrALAR UNIDADE 10 0,00

oxlverao DE pulso HAND-SET UNIDADE 2 0,00 0,00
PAPAGAIO UNIDADE 0,00

POLTRONA HOSPITALAR UNIDADE í0 0,00 0,00
POLTRONA HOSPITATAR PARA ACOMPANHANTES UNIDADE 0,00 0,00
PRoTEToR DE GÔNADAS UNIDADE 2 0,00 0,00
PROTETOR DE TIREOIDE UNIDADE 2 0,00 0,00
RÊANIIVADOR PULMONAR MANUAL ADULTO (AMBU) UNIDADE 2 0,00 0.00
RESSUSCITADOR PULI\,IONAR N,IANUAL NEONATAL
(rveú)

UNIDADE 0,00

REssusctrADoR puLt\,toNAR MANUAL peotÁrntco
6vaúy

UNIDADE 0,00

SELADORA DE EMBALA.GEM 0,00 0,00
sERRA ELÉrRtcA osctúrónra pARA RETTRAR GEsso
oRTopÉDtco

UNIDADE 0,00 0,00

sorÁ-clle HosptrALAR UNIDADE 5 0,00 0,00

SUPORÍE DE HAMPER UNIDADE 4 0,00 0,00

SUPORTE DE SORO UNIDADE 0,00 0,00

supoRTE PARA cAtxA pÉRFURo coRTANTE UNIDADE 8 0,00 0,00

supoRTE pARA cAtxA pÉRFURo CoRTANTE 201 UNIDADE I 0,00 0,00

TESOURA LISTER EM AÇO INOX 2OCI,4 PARA GESSO
onropÉorco

UNIDADE 3 0,00 0,00

VÊNTILADOR DE TETO/,PAREDE 8 0,00 0,00
lJ

considerando o(a) e o Art. 23 dâ Lei Federal no 14.133t2021, o método aplicado para a deÍiniÇáo do valor estimadô,baseou-se em pesquisa simplificada dê mercadq, a nm oeieàrÊãÉvantamento do eventual gasto com a sotuçãoescolhida, de modo a-avaliar a vantajosidade e úàbiliOaOe econOmica Oa opçao;

loÍ?1,: : e-stimativa preriminar paÍa o atendimenlo da pretênsa demandâ é de Rs o,oo 0. dessâ forma, segueRelatório de Pesquisa pÍeriminar de Mêr.cado e Relalório do Banco dê preço, anexados a este Estudo.

9. JUslFrcATtvA i,Àna o penceu,qMENTo ou. NÃo DA soluçÂo
A aquisiçáo de equipamentos e materiais permaÀàntes para o Hospital Municipal de ltapaje - CE pode ser realizadade forma fracionadà êú lotes, visando garantir ,uma enlrega mais rápida e eÍiciente obs itens necessáiios. Dessaforma. e possíver olimizar o processo ãe aquisção e gaántir que à hospitat tenna acesso aos eirflam"nto" 

"materiars de forma g7ããüar, conforme a disponibiriáade e 
-necêssidade 

de ceda item.

IO. ALINHAMENÍO ÊNTRE A CONTRÂTAçÃO E O PLANEJAMENTO

o alinhamento paÍa -a -aquisição de equipamentos e matêriais permanentes para o Hospital Municipat de ltapajé - cEdeve seguir as fases estabelecidas pêla Lei '14.'133 de licitaçôes públicas do Brasit. tnicialmente, é nêcessário
elaboral o DFD (Documênto de FormalizaÉo da Demanda) para identificar as nêcessidâdes do hospital. Em seguida,
deve-sê realizar a cotaÉo de preços e elaborar o ere 1Êàtuao Técnico preliminaÍl p"à gãr"nti| r-q,itidro" ao.
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equipamentos adquiridos. Todo o procêsso dê contratação e planejâmento deve seÍ transpaÍenESe-éúú ,.
diretrizes da legislação vigente {tr^

1,I. RESULTADOS PRETENDIDOS

A contÍatação pública para a aquisiçâo de êquipamentos e materiais permanentes para o Hospital Municipal de
Itapaje - CE tem como objetivo principal atênder às necessidades da unidade de saúde, garantindo a qualidade no
atendimenlo aos pacientes e melhorândo a iníraestrutura do locâ|. Com a aquisição desses equipamentos, espera-sê
modernizar o hospital, proporcionando um ambienle mais adequado pâra o lrabalho dos profrssionâis de saúdê e
para o conforto dos pacientes.

Alêm disso, a contrataÉo desses equipamenlos e matêriais permanentes eslá em conformidade com a Lêi '14.133 de
licitâções, que estabelece regras e pÍocedimêntos para a .ealizaçào de procêssos licitatórios transparentes e
êficiêntês. Dessa forma, a administração pública busca garantiÍ a Iegalidade, impêssoalidade, moralidade,
publicidade e eÍiciência na contÍatação de bens e serviços, visândo semprê o interesse público e a qualidade na
pÍestaçáo dos serviços de saúde à populâção.

Por ím, a aquisiÉo dos equipamenlos e maleriais permanentes paÍa o Hospital lvlunicipal de ltapaje - CE contribuiÍá
para a melhoria da infraestÍutura e dos serviços de sâúde oferêcidos à comunidade local, promovendo a

modernizaÉo e o aprimoramento da unidade hospitalar. Com isso, espeía-se proporcionar um atendimento mais
eÍlciente e humanizado, garantindo a qualidadê e a seguranÇa no cuidâdo com a saúde dos cidadáos do município.

12. POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMfNTOS

A aquisiçâo de êquipamentos e materiais permanêntes paÍa o Hospital Municipal de ltãpajê, no Ceará, pode gerar

impactos ambientaig signiÍlcativos. A produção e descarte desses equipamentos podem resultar em Íesiduos sôlidos,

emissôes de gases de.efeito estufa e consumo de recursos naturais, como água e energia.

Alem disso, muitos àos equipamenlos mêdicos contêm substâncias quÍmicas nocivas ao mêio ambiente, que podem

contaminar o solo e a água se não forêm descartâdos crrretamente. O transporte desses materiais também pode

contribuiÍ para a emissáo dê poluentes atmosÍéricos.

Uma soluçáo parã minimizar essês impactos ambientais seria a adoção de práticas sustentávêis, como â compra dê

equipameítos com . certiílcaçôes ambientais, a implementaçáo de programâs dê reciclagem e- rêutilizaÇão dê

materiais, e o descarte adéquado dos residüos geÍados. Além disso, a conscientizaÉo dos funcionários e â

promoção de boas pÍáticas ambientâis dentro do hospital tâmbém sâo fundamentâis paÍa reduzir o impâcto ambientâl

dessâ contrataçáo pública.

í 3. CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU INTERDÉPENDENTES

O objeto êm questão nêo é correlato e nem interdependente. É importântê entender a relação entre objetos para uma

análise correta.

14. PROUDÊNCTAS A SEREM ADOTADAS ta* OO611151R1ÇÂO

1. Elaboração de um termo de referência detalhado, contendo as especifcaÉes técnicas dos equipamento§ e

materiais pirmanentes:a serem adquiridos, bem como as quantidades nec€ssárias para atender as demandas do

Hospital Municipal de Itapajé - CE.

2. Realizaçeo de pesquisa de mercado para idéntiícar Íornecedorês que atêndam âos requisitos estabelecidos no

termo de ràferência, visando garantiÍ a competitividãde do processo licitatóíio'

3. Reâlização de processo licitatório, preÍerencialmente na modalidade pregão êletrônico, para a seleçáo da pÍoposta

mais vantájosa para a Administração, considerando critérios como preço, qualidade e prazo de entrega.

4. Capacitação dos servidores responsáveis pela fiscalização e gestáo do conlrato, com o objetivo de garanlir o

cump;imentô das obrigaçôes contraiuais por parte do fornecedor e a correta utilizaçáo dos equipamentos e mâteriais

adquiridos.

S. Elaboração do contrato de aquisição, ôontendo cláusulas claras e objetivas quê estabelêÇam os direitos e devêÍes

dâs partes ênvolvidas, bem como os prazos ê condiÉes de êntrega dos equipamentos ê materiais a

6. RealizaÇão de visloria têcnica dos equipamentos e materiais permanentes recebidos, a Íim de veriÍicar sê estão de'

acordo com as especiÍicações técnicas estabelecidas no lermo de referência e no contrato de aquisição.

c
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Francisco Mailson de Sousa Moreira
Agentê Requisitânte

7. Acompanhamento da execução do contrato, por meio de relatórios de Íiscalizaçâo ê geslão contraluâ|, pera
garantir a qualidade dos serviços pÍestados e a adequada utilização dos equipamenlos e materiais adquiridos.

8. AvaliaÉo periódica do desempenho do fornecedor, com base êm indicadorês de qualidade e satisfaÉo do
usuário, visando âprimorar a gestão contratual e gâíantir a êficiência nâ prestação dos serviços de saúde pêlo
Hospital Municipal de ltapajé - CE. ,,ti,IÂC;l,l

15. OECLARAçÃO DE VIABILIDADE
sls. q 0.

o
A contrataçáo para a aquisiçáo de equipamentos e materiais permanentes para o Hospital Nlunicipal de lta
de extÍema importáncia pâra gaÍantir â qualidade no alendimento à populaçáo e a eÍiciência dos servi de saúde
prestados. A Lei 14.133 de licitaçóes estabelece critérios e procedimentos que devem ser seguidos para garantiÍ a
transparência, a competjtividade e a eficiência nâ contratâção de bens e serviços pela administração pública.

A viabilidâde dâ contrataçáo desse objeto está diretamente rêlacionada à observância dos principios dâ lêgalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, probidade administrativa, igualdade, isonomiâ, competitividade,
suslentabilidadê, entre oulros, previstos na rêferida lei. Além disso, é fundamental que o processo licitatório seja
conduzido de forma transparenle, mm a devida divulgaÉo e ampla concorrência enlre os fornecêdores.

A aquisiçáo dg equipamentos ê materiais permânentes para o Hospital Municipal de ltapaje - CE deve ser precêdida
de um estudo técnico que identiÍique as necessidades reais da unidade de saúde, levando em consideração a
demanda de atendimento, a câpacidade de instalação e operação dos equipamentos, a durâbilidade e a qualidade
dos materiais a serem adquiridos. E importante tambêm que sejam eslabelecidos critériôs claros de avaliaçâo e
seleção dos fornecêdores, de foÍma a garantiÍ a escolha da proposta mais vanta.iosa parâ â administração pública.

Alem disso, a contrataÉo deve obêdecer aos pÍincipios da economicidade e da eíciência, buscando sempíe a
melhor relação custo-benêficio para a administração pública. Nesse sêntido, é fundamentâl que sejam realizadas
pêsquisas de mercado, análise de prêços e condições de pagamento, de forma a gârantir a obtenÉo dos
equipamentos e matêriais necessários com o menor custo possivel, sem comprometer a qualidâde e a seguÍança dos
produtos adquiridôs.

Em resumo, a contratação parâ a aquisiçáo de equipamentos e materiais permanentes para o Hospital

16. POSTC|OI{AMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADÊOUAçÃO DA CONTRATAÇÃO

Após ânâlisar € objelo de contrataçâo pública para a aquisição de equipamentos e maieriâis permanentes parê o

Hospital Municipal de ltapajé - CE, é possivel concluir que a contrataçáo é adequada parâ atender às necêssidades
da instituição de saúde. Os equipamentos e materiais permanentes são essenciais paÍa garantir a qualidadê e

êÍlciência dos serviços prestados à populâçáo, contribuindo para a melhoria do atendimento e a promoção da saúde
no munrcipio.

Além disso, araquisição de êquipamentos e materiais permanentes é fundamental para garantir a segurança dos
pacientes e dos proílssionais cie saúde, bem como para otimizar os processos de trabalho e a gestão dos recursos no

Àospital. portanto, a contratação pública para a aquisiçáo dessês itens é uma medida necessária e êstralégica pâra

fortalecer a infraestrutura e o funcionamento do Hospital l\4unicipal de ltapajé, possibilitando a oferta de um

atendimento de qualidade e humanizado à comunidade local.

Dessa Íorma, é imprescindivel que â contratação seja realizada de forma transparente, eÍlciente e em conformidade
com a legislaçáo vigentê, garantindo a aquisição dos equipamentos e materiais permanentes necessários paÍa o

pleno funõionamento do ho;pital. A adequação da contrataçáo parc o atêndimento da necessidâde a que sê destinâ e

Íundamentat para âssegurar a continuidade e a qualidade dos serviços de saúde prestados à populâção de ltapajê -

CE,
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Itapais Mais Forts o Foliz

de .............,,,......

Assinatura Proponente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal
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ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

A(OJ PRECOEIRO(A] DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ

Processo: PREGÃo ELETRÔNICo Ns 2025.0S.08.01
Data e Hora de Abertura às 

- 

horas
Razão Social:_ CNPJ

Endereço: _ CEP: _
Fone: _ Fax: _
Banco: _ Agência N.o: _ Conta Corrente n.q: _
E-mail:

OBIETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES DE EQUIPAMÊNTOS E
MATERIAIS PERMANENTES A FIM DE ANTEDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNiCIPAL DE
ITAPAIÉ - CE.

VALOR DO LOTE: R$
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: EM ATÉ 10 [DEZ] DIAS APÓS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE
COMPRAS,

Observaçôes:

' O proponente declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações
contidas no anexo 01 -Termo de Referência deste edital.

o Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas
todas as despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com:

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento.

Prefeitura Municipâl de ltapajé
Rua Màjor Joàqu,m Alexandre, Ne 14O, Centro, ttapaje/CE I CEp:6l.6OG
00o cNPl: 07.683.956/0001-84

licitacãofôit aie.ce.R8e$na 3í de 52

33qFLS

Ne DESCRIÇÂO QTDE UNIDADE V, UNT.
R

AL

R$

www ilaBaie.ce.gov.br

§§

LOTE

MARCÂ

VALOR TOTAL





,l

{É, ITAPAJE
PRETEITURA DE,

Itapajô Mars Foíto e Foliz

ANEXO III . MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 

-
PREGÂO ELETRÔNICO N9 2025.05,08.01
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Pelo presente instrumento, o Município de ltapajé/CE, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede na Rua São Francisco, Ns 17s, centro - Itapajé/cE I cEp: 62.600-000 - ltapajé /cE, inscrito no
CNP]/MF sob o Na através da secretaria da Saúde, neste âto representado pelo(a)
respectivo(aJ Secretário(a) neste ato representado(a) pelo(aJ Sr(a)

aqui denominado(a) de óRGÂO GERENCIADOR, e a Secretaria de neste
ato representado(a) pelo(a) Sr(aJ.
considerando o julgamento da lic

aqui denominado[a) de óRGÀo(S) PARTICIPANTE(S)
itâção na modalidade de PREGÃO ELETRôNICO Nq _._._.-.- bem

como, RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas
anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no
Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as
disposições a seguir.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo LEGAL

1'1. A presente Ata de Registro de Preços decorre do processo de Licitação, na modalidaáe pRECÃO
ELETRÔNICo Ns 2025.05.08.01, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federâl n.s 14.133,
de 1a de abril de 2027.

2. DO OBJETO .,.',..

2.1. constitui objeto da presente Ata o REGtsrRo 0E pREÇo PARA FUTURAS E EVENTUAIS
AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENT0S E MATERIAIS PTRMANEIvTEs e FIM Dí ANTEDER A.
NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE ITAPAIÉ - ÇE- tudo conforme especificações c.ontidas ná

- Edital e anexos do processo originário na modalidade pR[CÂo ELETRôNIco Ná zoziãs.08.01, no qual
restaram classiÍicados os proponentes signatários. 

ii,,
s. Dos pREÇos, ESPECTFTCAçÕES E QUANTTTATTVOS 

" 
.

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantiàade, fornecedor(esl e as demais condições
ofertadas na(sJ proposta(s) de preços são os constantes dôs ANEX0S desta Ata de Registro de preços.
3 2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presênte registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

4. Do óRcÂo GERENCTAD0R E óncÃo1sy pARTtcrpANrE(s)

4.1. O gerenciamento da presente ata caberá a Secretaria da Saúde

Prefeitu.â Municipal de ttãpajé
Rua Malor Joàquim 

^lexanclre, 
Ne 140, Cêntro - ltapale/CE I CEp: 5l.6OG

mO CNPI: 07.683.955/OO0t-84
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5. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (umJ ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

6. DAS COMPETÊruCTRS PO ÓRCÃO CEREITICINOON

6.1. A Secretaria da Saúde será o órgão Gerenciador deste procedimento via Sistema de Registro de

Preços, sendo, assim, intitulada como órgão gerenciador, cabendo a este, a prática de todos oi atos de

controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:
I- consolidar informações relativas à estimativa indiüdual e total de consumo, promovendo a

adequação dos respectivos termos de referência ou proietos básicos encaminhados para atender aos

requisitos de padronização e racionalização;
Il - promover atos necessários à instrução processüal para a realização do procedimento licitatório;
Ill - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e, consolidar os

dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;
IV - confirmar iunto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;
V - realizar o procedimento licitâtório;
VI - gerenciar a ata de registro de preços;

VII - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
VIII - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infraçôes no
procedimento licitatório; e

IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumpriúento das obrigações contratuais, em relação
às suas próprias contratações.

§ 1a A ata de registro de preços poderá ser assinada por certificação digital.

§ 2e O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das

atividades previstas nos incisos III, IV e VI do caput.,

coNFERTR OBRIGAÇOES

7. DAS COMPETÊlrCreS OO ÓnCÃO pnRrlCrpaltrr

7.1. O órgão participante será responsável por tomar conhecimento da ata de registros de preços,

inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposições.

§ 1s Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.
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§ 2 o Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão ae ricivos itens, o órgão participante demandante
elaborará sua especificaçâo ou termo de referência ou projeto básico, conforme o caso, e a pesquisa de
mercado.

§ 3 o Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novas localidades para entrega do objetô, o órgão
participante responsável pela demanda elaborará pesquisq. de mercado que contemple a vaiiàção de
custos locais ou regionais.

CONFERIR OBRIGAçÕES
:.J

8. DO CADASTRO RESERVA E DA CONVOCACÃO OÊ REUATVESCENTES

8.1. Após a homologação da licitação ou da contfataçãô direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro ile preços:
8.1.1. Serão registrados na âta os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

- possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo iníerior ao máximo previsto no
- edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

8.1 2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
8 1.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e
8.1.2.2. Mantiverem sua proposta original.
8.2. O registro a que se refere o item 7 .7.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atàndimento pelo signatário da ata.
B 3' Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
8.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.1.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:
8'4.1. Quando o Iicitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contrâtação direta; e
8 4 2' Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas'\- 
hipóteses previstas da ARp, em Lei e no RILC.
8 5. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação, verificada a inexistência ou o não êxito quanto
ao cadastro reserva, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de
licitação, poderá:

8.5.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classiÍicação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário.
8 5 2. Adiudicar e celebrar o contrato nas condições oíertadas pelos licitantes remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negopiação de melhor condição.
8.6. o preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNô'p e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.DACoNTRATAçÃoDECoRRENTEDAATADEREGIsTRoDEPREçoS
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9.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício fiqanceiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem comg a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (uml exercício financeiro. :,i: rl

9.2. A contratação com os fornecedores registrados na atà será formalizada pelo órgão ou pefu entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 dâ Lei ns 14.133, de 2A21,.

9.3. O instrumento contratual de que trata esse tópico deverá ser assinado no prazo de valiàade da ata
de registro de preços.

9.4. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ARP.

10, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÂO DOS PREçOS REGISTRADOS

10.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventuJl redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos'serviços
registrados, nas seguintes situações:
10.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ôu fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 724 da Lei ne 14.733, d,e 2027i
10.1.2. Em caso de criação, alteração ou extlnção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
10.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nq L4.733, de 2027.
10.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;
10.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

11. NEGOCIAÇAO DOS PREçOS REGISTRADOS )

11.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora cqnvocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado
1L.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao, item registrado, sem aplicação de penalidades
ad mi n istrativas.
11.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
11.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção de contratação
mais vantaiosa.
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11.1'4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de ZOZ1,.

77.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso. I
11.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a ilocumentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em r'etaçâo às
condições inicialmente pactuadas ')

11.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência.de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o forneceQor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nq 14.133, de 2027, e na legislação aplicável.
11.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, parâ verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto nessa ARp.
71.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgâo ou entidade gerenciadora proeederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa. .

11.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme preüsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
77 2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratuàl, observado o disposto no art. 1,24 da Lei np 14.133,
de 2021,.

.' t.t

12. DO REMANEIAMENTO DAS QUANTIDADES REGISITRÂDAS NÂ ATA DE REGISTRO DEPREÇOS

L2.l. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidáde gerenciadora entre os órgâos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
12.2. O remaneiamento somente poderá ser feito:
72.2.7. De órgão ou entidade participante para órgãb ou entidade participante; ou
72.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
723. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
72.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante., desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
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1,2.5. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

13, DO CANCELAMENTO

13.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
13.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
13.1.2. Não retirar a nota de empenho, assihar contrato ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
L3.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nq 14.133, de ZOZI.
13.1.4. Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de
este se tornar superior àqueles praticados no meçcado;
13.1.5. Quando a empresa detentora do preçor registraão der causa a rescisão administrativa, nas
hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei Ne. 14.733 /2027 de 1a de abril de 2OZ7:
13.1.5.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei ns 14.133, de 2027, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisâo fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preçoi, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

13.1.6. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nessa cláusula será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório é da ampla
defesa. ," .!,:

13.1.7. Na hipótese de cancelamento do registro do forriifedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de i'eserva, observada a ordem de claisificação.
73.2. O cancelamento dos preços registrados poaaá set.íbatlzado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente,.íhas seguintes hipóteies, desde que devidamente
comprovadas e justifi cadas:

13.2.1. Por razão de interesse público;
13.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
13.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóte5qs em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado :,:
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o foihecedor será informado, a qual será juntada
ao processo administrativo da presente ata de registro de preços.
73.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será
feita por publicação no Diário OÍicial do Município - DOM, considerando-se cancelado o preço registrado
a partir da última publicação.

13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita
pelo Município de ltapaié/CE, facultando-se à está neste caso, a aplicação das penalidades previstas
nesta ata de registro de preços.

73.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor,
relativas as obrigações contratuais.

rl
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L3.7. Caso o Município de ltapajé/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de registro de
preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender o seu fornecimento e/ou sustar o pagamento das
faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

14, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

14.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços

15. DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.
OU

75.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP, mediante anuência do órgáo gestor
geral, poderão aderir à ata de registro de preços na qondição de não participantes, observados os

15.2.1. apresentação de .iustificativa da vantagem da d€são, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;l'1.

15.2.2. demonstração de que os valores registrados estãb compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei ne 14.'133, de 2021; e

15.2.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
15.3. A autorização do órgão ou entldade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.
15.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar àdesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
75.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade nâo participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de

vigência da ata.

15.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivaçâo da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgâo ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de

registro de preços.

15.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual sejaintegrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativq registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES
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15.7. As aquisições ou contratações adicionais não poâerão exceder, por órgão ou. entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens áo instrdinento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os par.ticipaniris.
15.8. 0 quantitativo decorrente das adesões íão pd.derá exceder, na totalidade, ao .dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de freços para o gerenciador e os paiticipantes,
independentemente do número de órgãos ou eqtidade3 não participantes que aderireú à ata de
registro de preços. I

16. DOS ILÍCITOS PENAIS

16.1. As infrações penais tipificadas na Lei 14J,33 /2027 de 1e de abril de 2021 serão obieto de
processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

17. DAS SANÇOES E PENALIDADES

77 7. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornêcedor, de qualquer das obrigaçôes definidas
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem pre.iuízo das
sanções previstas na Lei Ns. 74.133/2021de 1e de abril de 2021, alterada e consolidada, ài'seguintes
penas:

77.2. se o fornecedor enseiar o retardamento da entrega de seu ob,eto, não mantiver'a proposta,
falhar ou fraudar no fornecimento do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de ltapajé/CE e será descredenciado no Cadastro
de Fornecedores do Município de Itapajé/cE pelo prazo de até 0s (cinco) anos, sem prejuÍzo de
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de até 200lo (vinte por centoJ sobre o valor total do registro de preços:
a) Apresentar documentaçâo falsa exigida;
bJ Não manter a proposta de preços;
cJ Fraudar na execução da ata de registro de preços;

17.3. Multa moratória de 0,30/o (três décimos por centoJ do valor do pedido, por dia de atraso na
entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no
endereço constante do cadastro ou da ata de registro de preços, até o limite de 150/o (quinze por centoJ
sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. ,.::..

17.4. Multa moratória de 200lo (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótesâ.ôe atraso
superior a 30 [trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
77.5. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que nãà
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do proponente de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem
prejuízo das demais sanções previstas na Lei Na. M.133/zo2l de 1q de abril de 2021, alterada e
consolidada, e na Lei Ns. 1,4.733/02, as seguintes penas:
17.5.1. Advertência;
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17.5.2. Multa de 1olo fum por centoJ até 2}o/o (vinte por càirto; ,otr" o valor objeto da requisição, ou do
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o casô;

1'7.6. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ad Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM.

77.7. Se o vaior da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o proponente fizer jus. 

,.
77.8. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do proponente, o valor devido súá cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do.Münicípio e cobrado mediante prôcesso de
execuçãofiscal,comosencar8oscorrespondentes.
77.9. As partes se submeterão ainda às demais sanções .impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Ns.

74.133/2027 de 1e de abril de 2021, alterada e corisolidada e no instrumento convocatório. ..,i.
17.10. A íalta de material não poderá ser alegáda como motivo de força maior e não eximirá a
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas

\J
nesta ata.

18. CONDIÇÔES GERATS

,rl
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18.1. As condições gerais do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento do ob.ieto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, são
as que se encontram definidas no Proieto Básico/Termo de referência e no Edital da licitação de origem.
78.2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiiões:
18.2.1. Todas as alterações que se Íizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.
18.2.2. lntegram esta Ata os seus ANEXoS, o Edital de PRECÂO ELETRÔNICO que lhe deu origem e seus
ANEXOS, e as propostas da(sJ empresas classificadas.
78.23. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPlO. :

18.2.4. o(SJ órgão(sJ participante(s) se reserva(m) o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n.p 1-4.1"33 /2021de 1q de abril de 2021, alterada e consolidada-
18.2.5. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o obieto do
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.

19.1. O foro da Comarca de Itapajé é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste
Instrumento, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 74.133 /2021 de 1a de abril de 202\,
alterada e consolidada.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duasJ vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Preíeitura Municipal de ltapâjé
Rua lvlàtor loaquim Alexandre, Ne 140, Centro - ltapajé/CE I CEP: 6?.60G
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Itapajé/CE, _ de de 2025
Órgão gerenciador:

<NOME DO SECRETÁRIO>
SECRETÁRIO DE <SECRETARIA>

<NOME DO REPRESENTANTE>
<NOME DA EMPRESA>

<cNPf>

':

licitêcao@itaoaie.ce.RB'IS

FLS 0q
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ANEXO I A ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9 

-
ÓncÂos PARTICIPANTES, RELAÇÃo

REGISTRADOS

E QUALIFIcAÇÃo Dos FoRNECEDoRES coM pREÇos

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o MUNICíPIO DE

Itapajé e as DENTENTORAS cujos preços estâo a seguir registrados, em face à realização do'PREGÂO

ELETRÔNICO N !

01. RAZÂO SOCIAL:

CNPI:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

REPRESENTANTE:

BANCO:

E.MAIL:

FAX:

CPF:

AGÊNCIA CONTA CORRENTE:

.:

I

Preíeitura Municipal de ltapajé
RLra Malor loáquim Alexandre, N! 140, Centro - ltãpaté/CE I CEP: 62.6OG
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REGISTRo DE PREÇoS UNITÁRIoS
ESPECITICAÇÃO DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS E EMPRESAS FORNECEDORAS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços na 

- 

celebrada entre o

Município de ltapajé, através da e a(s) empresa(s) abaixo indicadas, cujbs preços

estão a seguir registrados, demonstrado nas planilhas seguintes, conforme resultado extraído dos

mapas de lances ofertados no PREGÃ0 ELETR0NICo nn _._._._._

EMPRESA :

ENDEREÇO :

TEL :

LOTE -

PrêÍeltura Municipal d€ ltapâjé
Rua MàloÍ loàqurm AlexandÍe, Nc t4q Centío-ltàpajé/Ci I CEP.6:.60O:-.j . .

ooo cNPr:07 68i.956/0001 84

I citêcao@ltapare.ce e8êSna 43 de 52

www.itaoâie.ce.gov.br

ANEXO II DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS NE
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TOTAL
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ANEXO III DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CADASTRO RESERVA

Relação dos licitantes que aceitarem cotar os ben§, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação

Relação dos licitantes que mantiverem sua proposta original

o PreÍeitura Municipal de ltapâjé , , .l
Ruà Màtor loaqLr:í'l Alp/àndíe, \e lJO. Centro. Iapate/Cf I CFp:62.60G
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lrc tacao@itaoa e ce e8ê$na 44 de 52

hotFLS.

',]l

@ www itaoaie.ce gov.br

§§



,31



,t

{É, ITAPAJE
PREFEITURA DE,

Itapais Mâis Forte I Fohz,-: . -,

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

O GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPA|É, CEAR1, com seàe na - ltapajé /Cearâ, inscrito no
CNP)/MF sob o Ne 

- 

por intermédio da Secretaridde neste ato repreSentado[a)
pelofal seu(ual respectivo[a) Secretário(aJ/Ordenador(a] de Despesas, Sr(a). doravante
denominado(a) de CONTRATANTE, no final assinado e a Empresa pessoa ;urídica de direito
privado, inscrita no CNPI Ne 

- 

com sede na neste ato representada pelo[a) sr(a).

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUÂL
..- 1.1. Constitui o objeto do presente contrato as AQUTSIçÕES DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS

PERMANENTES A FIM DE ANTEDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE ITAPAJÉ.
CE. !
cLÁusuLA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÂO reCnl
2.1. Processo de Licitação, na modalidade Piegão Eletrônico tombado sob o n
conformidade com a Lêi Federal Np 74.133/2021de 1q de abril de 2021 - Lei das Licitações Públicas.

cLÁusuLA TERCETRA - oBRrcAçôEs E REspoNsABtLrbADEs DA C0NTRÂTADA.
3.1. A CONTRATADA obriga-se a, . i,
3.1.1. Assinar e devolver á ordem de compra ao Municíp1'o áe ltapajé/CE no prazo máximo dã 24 (vinte
e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
3,1.2. Entregar os equipamentos e materiais permanéntes no prazo máximo de até 10 (dez) dias
corridos, contados do recebimento da ordem de compra/aut orização de fornecimento pela
Administração, obedecendo ao cronograma de entrega e aos quantitativos discriminados. A contratada
deverá observar rigorosamente as especificações constantes no Termo de Referência, anexos e
proposta de preços, assumindo integralmente a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,
taxas e encargos de natureza federal, estadual e municipal, bem como encargos ludiciais ou

r- extra)udiciais, trabalhistas, previdenciários, fiscais ou comerciais, inclusive no que se refere a terceiros,
decorrentes da execução contratual.
a) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades;
b) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do
contrato, atê 250/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrâto, na forma do Art. 125
da Lei ne 74.1.33 /2027;
c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Itapajé/CE, atender prontamente
a eventuais reclamações e dar ciência, por escrito e imedratamente, de qualquer anormalidade
verificada durante a execução do contrato.
3.1.3. Qualidade e Conformidade dos Produtos: A contratada é responsável por assegurar que todos
os produtos entregues este.iam em conformidade com as especificações técnicas, normas de qualidade e
requisitos estabelecidos no Termo de Referência, no edital e na proposta de preços.
3.1.4. Entrega e Transporte: A contratada deverá garantir a entrega dos produtos conforme os prazos,
locais e condições estabelecidos pela Administração, arcando com todos os custos de transporte, frete,
seguros e demais despesas relacionadas.
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CONTRATO N9 

-

inscrito(a) no CPF Na portador(a) da Carteira de ldentidade Ne 

-

doravante denominada CONTRATADO, resolvem firmar o presente contrato, mediante as cláusulas e

condições a seguir estabelecidas:

e
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3.1.5. Substituição e Correções: A contratada deverá reparar, corrigir, remover ou substituir, por sua
conta, qualquer item que apresente defeitos ou falhas, garantindo a entrega em perfeitas condições de
uso e dentro das especificações acordadas.
3.1.6. Responsâbilidade Legal: A contratada é responsável por todos os impostos, taxas e encargos
decorrentes da execução do contrato, sejam eles federais, estaduais ou municipais, bem como por
quaisquer encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais associados à execução, inclusive
perante terceiros.
3.1.7. Responsabilidade por Danos: A contratada responderá por quaisquer danos causados
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, seus ou de seus prepostos,
durante a execução do contrato, independentemente da fiscalização exercida pelo órgão gestor.
3,1,8. Atendimento às Reclamações e Solicitações: A €ontratada deverá atender prontamente todas
as solicitações e reclamações feitas pelo Município {e.ltapajé/CE e deverá informar por escrito
qualquer situação anormal que ocorra durante a execuçãg do contrato.

CLÁUSUIA QUARTA - DAs REsPoNsABILIDADEs Do CoNTRATANTE
4.1. Emissão das Ordens de Compra:
A Contratante deve emitir as ordens de compra ou autorizações de fornecimento com clareza,
detalhando a quantidade, Iocal e prazo de entrega, conforme estabelecido no contrato, permitindo à

Contratada planejar e organizar a entrega.
4.2. Acompanhamento e Fiscalização: .+.'

A Contratante será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato,
assegurando que os produtos entregues esteiam em corrformidade com as especificações técnicas e
padrôes de qualidade exigidos. {1

A Contratante deve avaliar os produtos entregues para verificar a conformidade com as especificações
contratuais, emitindo relatórios de aceitação ou de não-conformidade, conforme necessário.
4.4. Comunicação de Não-Conformidades:
A Contratante deve informar â Contratada imediatamente, e por escrito, sobre qualquer não-
conformidade dos produtos entregues, especificando os pontos a serem corrigidos e o prazo para
substitu ição.
4.5. Procedimento em Caso de Substituição:
Caso haja necessidade de substituição dos produtos, a Conffatante deverá assegurar que a-Contratada
receba todas as informaçôes necessárias para efetuar a t{ca, especialmente nos casos de produtos que
não atendam às especificações técnicas estabelecidas. ?,.j1
4.6. Pagamento dos Produtos Entregues: ..:i
A Contratante deverá realizar os pagamentos de formâ'.regular e em conformidade com os prazos
estabelecidos no contrato, desde que a Contratada tenha cumprido todas as condições contratuais e
entregue os produtos de acordo com as especiÍicações.
4.7. Garantia de Acesso à Unidade Gestora:
A Contratante deve proporcionar acesso à Unidade Gestora.pu outros locais de entrega, garantindo que
a Contratada possa realizar o fornecimento conforme o crónograma previamente estabelecido.

A Contratante deverá atender prontamente às dr"ryidas'e solicitações da Contratada relacionadas à
execução do contrato, visando ao cumprimento eficiente das obrigações de ambas as partes.
4.9. Garantia de Transparência e Regularidade:
A Contratante deve assegurar que todas as ações tomadas durante a execução do contrato seiam
transparentes e regulares, zelando pelo cumprimento das normas legais e promovendo a comunicação
constante com a Contratada.
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cLÁusuLA QUINTA - DA VIGÊNCIA E EXECUçÂO eTENTREGA DOS PRODUTOS LICITADOS

5.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura, até - de 

-
de-podendo serprorrogado caso seja permitido pelo art. 107 da Lei n'14.133/21.
5.2. Todas as entregas deverão atender às normas vigentes para transporte, armazenamento e

manuseio de equipamentos e materiais hospitalares, garantindo a integridade, a segurança e a

qualidade dos bens fornecidos.
5,3. A empresa contratada que atrasar a entrega no prazo estabelecido na ordem de compra será

automaticamente notificada e terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da data da notificação,
para regularizar a entrega. Caso não o faça, estará suieita às penalidades previstas no edital.
5.4. Os produtos licitados deverão ser entregúes,no prazo máximo de até 10 (dezJ dias corridos,
contados do recebimento da ordem de compra/autôrização de fornecimento, nos quantitativos e locais

definidos pela Administração Municipal. As entregas deverão seguir cronograma estabelecido pela

Secretaria Municipal de Saúde, no dia e horário indicados pela unidade gestora, observando
rigorosamente as especiÍicações constantes do Termo de Referência, anexos e proposta de preços,

:- assumindo integralmente a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos
incidentes, inclusive trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como eventuais danos

causados a terceiros.
a) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades com as especificações;
b) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do

contrato, até o limite de 25% fvinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, conforme Art. 125 da

Lei nP 14.133 /2021;
c) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Município de ltapajé/CE e comunicar
imediatamente, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução contratual.
5.5. Em caso de constatação de inadequação dos produtos às especificações técnicas estabelecidas no
Termo de Referência, edital ou proposta de preços da contratada, â Administração poderá recusar o

íornecimento, devendo a contratada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, providenciar a

substituição ou adequação necessária.
5.6. O objeto deverá ser executado conforme estipulado no contrato e edital, nos prazos e Iocais
previamente designados pela unidade gestora, sendo que o não cumprimento dessas condições poderá

implicar na recusa dos produtos, sem direito a qualquer reclamação ou indenização por parte da

contratada.
\,/ 5,7. A contratada será responsável pelos daíos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo, próprios ou de seus prepostos, na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a hscalização exercida pelo órgão interessado. 
.,,j

CLÁUSULA sExTA - DA EXTINçÃO :

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 737,138 e 139 da Lei Ne

74.133/21, e poderá ser solicitada a qualquer terqpo pela CONTRATANTE, com antecedência mínima de

05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito, reconhecido os direitos da Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DAS PENALTDADES

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no
art. 155 da Lei nq 14.133, de 2021, quais sejam: .

7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; ir
7.1.2.Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
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7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentelustificado;
7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua prôposta;
7.1.7. Enseiar o retardamento da execução oú da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar dêclaração
falsaduranteadispensaeletrônicaouaexecuçãodocontratoj
7.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;
7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou comêter fraude de qualquer natureza;
7.1.L0.7. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsâ quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
7.7.72. Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei nq 72.846, de 1a de agosto de 2013.
7.2, Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
quâIquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
7.2.1. Pralicar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
7.2.2. Praticar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei nq 12.846, de 1o de agosto de 2013.
7.3. 0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Edital, quando não se iustificar a imposição de
penalidade mais grave; . t.

b) Multa de 2 % fdois por cento] sobre o valor estimadordo(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.L.7 á 7.7.72.
c) Impedimento de Iicitar e contratar no âmbito,da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
7.1.2 a7.7.7 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (trêsl anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7 .7.8 a 7 .1,.12, bem
como nos demais casos quejustifiquem a imposição da penalidade mais grave;
7.4. Na aplicação das sanções serão considerados:
7 .4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
7.4.2. As peculiaridades do caso concreto; r?
7.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.4.4. Os danos que dela provierem para a Admini5tração Pública;
7.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento dei programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
7.5. Se a multa aplicada e as indenizações ca!íveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
7,6, A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Pública. . .
7.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativárnente com as demais sanções.
7.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei na 12.846, de 1s de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
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a
iiProcesso Administrativo de Apuração de Responsab idade - PAAR.

7.9. A apuração e o julgamento das demais in fraÇões',administrativas não consideradas como ato
fesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nô§ tPrmos da Lei na 12.846, de 1o de agosto de
2013, seguirão seu rito normâl na unidade administrativai :::.

7.10. O processamento do PAAR não interfere no seguiÍtrento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de dános e pre)uízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
7.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla' defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei ns 14.133, de 2021,, e subsidiariamente na Lei ie 9.784, de 1999.
7,12, As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este
Edital.

CLÁUSULA 0ITAVA - Do vALoR, REAIUSTE E FoRMA DE PAGAMENT0

8.1. O valor global da presente avença é de R$ a ser pago até 30 (trintal dias, conforme
a entrega dos materiais, contado da apresentação da fatura, se superior aquele limite, observada a

ordem cronológica estabelecida no Art. 12, inciso II e Art. 141 da Lei no 1,4.1,33 /2021,, ap6s
protocolização e aceitação Notas Fiscal/Fatura correspondente, devidamente atestada pela comissão
competente. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada de comprovação de
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
art.68 da Lei ns 14.133, de 2021, conforme especificações abaixo:

8,2. 0 pagamento será efetuado conforme a entrega dos equipamentos.

8,3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta específica, após a apresentação das
respectivas faturas, notas fiscais e recibos à tesouraria, juntamente com Prova de Regularidade relativa
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniâo, inclusive em relação as contribuições sociais; Prova de
Regularidade relativa a Fazenda Estadual; Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; Prova
de Regularidade relativa ao FGTS; Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT) e o Contrato, correspondentes ao objeto fornecido, depois de
atestado pelo setor competente;

8.4. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância quê. desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA
serácientificada,afimdequetomeprovidências;

8.5. Poderá a C0NTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a.) Quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver suieita, dentro do prazo fixado;
b,) Quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer
forma prejudicar a CONTRATANTE;
cJ Inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato.

8.6. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a rusta remuneração do fornecimento, desde que
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obietivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do artigo 124,
Inciso II, alínea "d" da Lei Na 74.733 /27, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA N0NA - DA DoTAÇÃo 0RçAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente co
prevista no manual com a seguinte Dotaçã

CLAUSULÂ DECIMA - DO FISCAL DO CONTRATO

ntratação colçgrã
O: ra -

o por conta da Classificação Orçamentária
; ELEMENTO DE DESPESAS:

10.1. A execução do contrâto deverá ser acomparihada e Íiscalizada pelofs) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei ne 74.733 /202i, art. 1 17, caputl.
10.1.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio tiiy'as as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regulàrização das faltas ou dos defeitos observados
(Lei ne 74.133/2021, art. 117, §1qJ. l.:';
10.1.2. O fiscal do contrato informará a seus superioresi.em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei na
74.133 / 2021, aÍt. 1 1 7, §24J.

CLÁUSUIA DÉCIMA PRIMEIRÂ - DA GEsTÂo Do CoNTRAT0

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei na 14.133, de 2021, e cada parte 'responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.
11,2, Em caso de impedimento, ordem de plralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esSe fim.
11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reuniãõ inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informaçôes acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano coinplementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das s$nções aplicáveis, dentre outros.
11,6. A execução do contrato deverá ser acompanflada e fiscalizada pelo(s) fiscal(isJ do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021)'art. 117, caput).
11.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.
11.8. 0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nq 14.133, de 2027, art. 117, §1q).
11.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificaçôes para
a correção da execução do contrato, determinando prazo paÍa a correção.

FLS. q !3
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11.10. 0 fiscal do contrato informará ao gestor do coniato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.
11.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
l1.,l2, O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
11.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contrãtada, acompanhará o empenho, o pâgamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditlvos, solicitando quaisquer documentos comprobâtórios pertinentes, caso

necessário.
11,14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
11.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de compra/nota de empenho, do registro de ocorrências, das alterações e

das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
11.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção dás condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
Iiquidação e do pagamento da despesa no relatórlo de riscos eventuais.
l1.,l7. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos Íiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
11.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratüal, baseado nos indicadores obietivamente
definidos'e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.
11,19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei ne 14.133, de 2021, ol pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

11.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
11.21. O gestor do contrato deverá elaborará relat'ório Ftnal com informaçôes sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação_e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramànto das atividades da Administração. Q
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DÂs ALTERAçÕEs CoNTRATUAIS

12.1. Qualquer alteração contratuãl só poderá ser íeita através de aditivo, e se contemplada pelos arts.
724 e 725 da Lei N". 1,+.133/21, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa
pela autoridade administrativa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO
13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto ro ntratual.

tic tacao@itapaie.ce.eEi$

trs qrq

o Preíeltura Municipal de ltaFjé
Rua MatoÍ Joaquim Alexandíe, Na 140, Cenlro - ltapajé/CE I CEP: 62.60G
ooo CNPI: 07.683.9s6/0001 -84 wwv! ltapal e.ce sov.br

na 51 de 52&



t\
{ü, ITAPAJE

PREFEITURA DE,

Itapaie Mais Forto I Felir

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do FoRo, BASE LEGAL E F0RMALIDADES

14,1. Este contrato encontra-se subordinado a Legislação específica, consubstanciada na Lei Nq

14.733 /27, e, em casos omissos, âos preceitos de direito fúblico, teoria geral de contratos e disposições
de direito privado;

14.2. Fica eleito o Foro da Cidade de ltapajé/CE, como d único capaz de dirimir as dúvidas oriundas
deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente;'

14.3. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 03 (três) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.
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